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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PEREIRA BARRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 
   
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COOPERATIVA DE CRÉDITO CREDICITRUS, sociedade de 

responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ sob n. 54.037.916/0001-45, com sede na 

cidade de Bebedouro/SP, na Rua Prudente de Moraes, nº 534, Centro, CEP: 14.700-

120, por seu advogado infra-assinado (mandato incluso), respeitosamente vem à 

presença de Vossa Excelência para propor a presente AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 

TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL em desfavor MARCIO ROBERTO LOPES, 

brasileiro, casado, produtor agropecuário, em geral, inscrito no CPF sob o nº 

293.043.878-92, portador do documento de identidade RG nº 27.063.323-6; NAYARA 

CRISTINA DE SOUZA LOPES, brasileira, casada, produtor agropecuário, em geral, 

inscrita no CPF sob o nº 406.500.598-16, portadora do documento de identidade RG 

nº 48.937.249-1, ambos residentes e domiciliados no Rua Cyro Maia, nº 1.450, Centro, 

CEP: 15370000 Pereira Barreto/SP. O faz com fundamento nos artigos 778, 779, 783, 

784-XII, 786, 789, 797, 798 e 824 do Novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), 

pelos motivos e razões que passa a expor: 

*1375015* 

443467– CREDI 
ACORTEZ 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
25

-2
5.

20
20

.8
.2

6.
04

39
 e

 c
ód

ig
o 

74
2D

8A
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 R

O
B

E
R

TO
 J

O
A

Q
U

IM
 D

O
S

 R
E

IS
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

2/
06

/2
02

0 
às

 1
9:

18
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

00
92

52
52

02
08

26
04

39
.

fls. 1



 
 
 
 
 
 

       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

 

I – DOS FATOS 

 

   O Exequente tornou-se legitimo credor do(s) executado(s), da 

quantia liquida e certa de R$ 251.841,36 (duzentos e cinquenta e um mil, 

oitocentos e quarenta e um reais e trinta e seis centavos), conforme 

demonstrativo anexo (art. 798, II, paragrafo único do NCPC), referente a(s) 

Cédula(s) Rural(is) Pignoratícia(s) Hipotecária(s), conforme abaixo demonstra e que 

instrui a presente ação: 

 

Cédula Rural Pignoratícia Hipotecária nº 4435396 
 
Emissão: 21/11/2017 
Vencimento: 14/11/2019 
Valor: R$ 200.000,00 
Valor corrigido conforme demonstrativo de débito: R$ 122.894,32 
 
GARANTIA: 
 
HIPOTECA DE 1º (PRIMEIRO) GRAU E SEM CONCORRÊNCIA DE TERCEIROS O 
IMÓVEL DESCRITO NA CERTIDÃO ANEXA A ESTE TITULO E QUE DELE FARÁ PARTE 
INTEGRANTE ATÉ A SUA FINAL LIQUIDAÇÃO, COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS: UM TERRENO, CORRESPONDENTE AO LOTE Nº 15, DA QUADRA 
Nº 36, DO LOTEAMENTO JARDIM FLOR I E SUAS RESPECTIVAS BENFEITORIAS, 
LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE SD MENNUCCI (SP) E COMARCA DE PEREIRA 
BARRETO (SP), COM FRENTE PARA A AVENIDA BENTO ALVES NATEL, Nº 924, DE 
FORMATO IRREGULAR, PELA FRENTE MEDE 4,96 METROS: A DIREITA DE QUEM DA 
AVENIDA BENTO ALVES NATEL OLHA PARA O LOTE, MEDE 23,89 METROS: A 
ESQUERDA FORMA ESQUINA COM A RUA CONCORDIA, COM CURVA DE RAIO 9,00 
METROS E DESENVOLVIMENTO DE 16,49 METROS, OU 14,28 METROS COMO 
SECANTE, E AINDA MEDE 16,11 METROS DE RETA, E PELOS FUNDOS MEDE 15,95, 
ENCERRANDO A AREA DE 383,56 METROS QUADRADOS, TITULOS DE DOMINIO 
REGISTRO/MATRICULA R.01/25.341, FOLHAS 01, LIVRO 02, NO CARTORIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PEREIRA BARRETO (SP), DE 
PROPRIEDADE DE MARCIO ROBERTO LOPES – CPF/CNPJ: 293.043.878-92, NO 
VALOR DE R$ 380.000,00 (TREZENTOS E OITENTA MIL REAIS). 
 
PENHOR PENHOR PRODUTOS AGROPECUARIOS – SEM WARRANT DE 1º 
(PRIMEIRO) GRAU E SEM CONCORRÊNCIA DE TERCEIROS, OS BOVINOS ABAIXO 
DESCRITOS A SEREM ADQUIRIDOS COM O FINANCIAMENTO, OBRIGANDO-SE (S) 
FINANCIADO (S) A APRESENTAR (EM) A (S) NOTA (S) FISCAL (IS) DE AQUISIÇÃO NO 
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE LIBERAÇÃO DO CRÉDITO, A QUAL FICARÁ 
INCORPORADA AO PRESENTE INSTRUMENTO: GADO DE CORTE: 54 NOVILHAS, 
COM IDADE ENTRE 12 A 24 MESES DE PELAGEM BRANCA, DA RAÇA NELORE COM 
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A MARCA ML NA PERNA ESQUERDA E 117 GARROTES, COM IDADE ENTRE 12 A 24 
MESES COM PELAGEM BRANCA. DA RAÇA NELORE COM A MARCA ML NA PERNA 
ESUQERDA, LOCALIZADO (S) NA FAZENDA PRIMAVERA, QUE POSSUI REGISTRO 
NAS MATRICULAS Nº 160, 367, 1.104 E 5.198, DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DO MUNICIPIO E COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO (MS), DE PROPRIEDADE 
DE MARCIO ROBERTO LOPES – CPF/CNPJ: 293.043.878-92, CUJO FIEL DEPOSITARIO 
É MARCIO ROBERTO LOPES, PRODUTOR DE CPF/CNPJ: 293.043.878-92, NO VALOR 
DE R$ 200.053,80 (DUZENTOS MIL E CINQUENTA E TRÊS REAIS E OITENTA 
CENTAVOS). 
 
 
Cédula Rural Pignoratícia Hipotecária nº 4842407 
 
Emissão: 26/12/2018 
Vencimento: 21/12/2020 
Valor: R$ 100.000,00 
Valor corrigido conforme demonstrativo de débito: R$ 128.947,04 
 
HIPOTECA HIPOTECA DE 2º (SEGUNDO) GRAU E SEM CONCORRÊNCIA DE 
TERCEIROS O IMÓVEL DESCRITO NA CERTIDÃO ANEXA A ESTE TITULO E QUE DELE 
FARÁ PARTE INTEGRANTE ATÉ A SUA FINAL LIQUIDAÇÃO, COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICA: UM TERRENO, CORRESPONDENTE AO LOTE Nº 15, DA QUADRA 
Nº 36, DO LOTEAMENTO JARDIM FLOR I E SUAS RESPECTIVAS BENFEITORIAS, 
LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE SUD MENNUCCI/SP E COMARCA DE PEREIRA 
BARRETO/SP, COM FRENTE PARA AVENIDA BENCO ALVES NATEL, Nº 924, DE 
FORMATO IRREGULAR, PELA FRENTE MEDE 4,96 METROS: A DIREITA DE QUEM DA 
AVENIDA BENTO ALVES NATEL OLHA PARA O LETE, MEDE 23,89 METROS: A 
ESQUERDA FORMA ESQUINA COM A RUA CONCORDIA, COM CURVA DE RAIO 9,00 
METROS E DESENVOLVIMENTO DE 16,49 METROS OU 14,28 METROS COMO 
SECANTE, E AINDA MEDE 16,11 METROS DE RETA E PELOS FUNDOS MEDE 13,93 
ENCERRANDO A AREA DE 383,56 METROS QUADRADOS, TITULO DE DOMINIO: 
REGISTRO/MATRICULA R.01/25.341, FOLHAS 01, LIVRO 02, NO CARTORIO DE 
REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE PEREIRA BARRETO/SP, DE PROPRIEDADE 
DE MARCIO ROBERTO LOPES – CPF/CNPJ: 293.043.878-92, NO VALOR DE R$ 
380.000,00 (TREZENTOS E OITENTA MIL REAIS). 
 
PENHOR PENHOR DE PRODUTOS AGROPECUARIOS – SEM WARRANT, 1º 
(PRIMEIRO) GRAU E SEM CONCORRENCIA DE TERCEIROS, OS BOVINOS ABAIXO 
DESCRITOS A SEREM ADQUIRIDOS COM O FINANCIAMENTO, OBRIGANDO-SE O 
FINANCIADO APRESENTAR A (S) NOTA (S) FISCAL (IS) DE AQUISIÇÃO NO PRAZO DE 
30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE LIBERAÇÃO DO CREDITO, A QUAL FICARÁ 
INCORPORADA AO PRESENTE INSTRUMENTO: GADO DE CORTE: 97 NOVILHAS DA 
RAÇA NELORE, COM IDADE MÉDIA DE 13 A 24 MESES, COM MARCA ML NA PERNA 
ESQUERDA, LOCALIZADAS NO IMÓVEL FAZENDA PRIMAVERA, QUE POSSUI 
REGISTRO NA MATRICULA 1.104 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, NO 
MUNICIPIO E COMARCA DE APARECIDA DO TABOADA/MS, DE PROPRIEDADE DE 
MARCIO ROBERTO LOPES – CPF/CNPJ: 293.043.878-92, CUJO FIEL DEPOSITARIO É 
MARCIO ROBERTO LOPES PORTADOR DO CPF/CNPJ: 293.043.878-92, NO VALOR 
DE R$ 100.098,18 (CEM MIL E NOVENTA E OITO REAIS E DEZOITO CENTAVOS). 
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Embora insistentemente cobrado(s), o(s) executado(s) não se 

demonstrou(aram) propenso(s) a solucionar a questão relativa ao débito pela via 

amigável, não deixando assim alternativa ao credor, senão perseguir seus haveres 

por intermédio da via judicial deduzida na inicial. (art. , II, a  do NCPC). 

 

   Eis que quando configurado o injustificável retardo no 

adimplemento da obrigação, delineia-se ilícito contratual, justificando a atualização 

monetária na forma pactuada, até a data do efetivo pagamento. 

 

II – DO DIREITO 

 

A presente ação é embasada em Cédula Rural Pignoratícia 

Hipotecária, que se trata de titulo executivo extrajudicial (art. 784, XII do NCPC) e 

preenche os requisitos necessários que legitimam a execução forçada. 

 

Desta forma, descabendo nesta seara, penetrar num processo 

cognitivo prévio, na medida, que nasce a execução pelo simples inadimplemento do 

devedor, que não satisfaz espontaneamente a eficácia do título executivo 

extrajudicial, trazendo consigo um ato jurídico que possibilita promover a execução. 

 

Possui ainda este título as características dos títulos de crédito: 

formalismo, literalidade, autonomia e cartularidade, sendo ainda, necessariamente 

lastreada em uma operação de crédito, que é sua causa debendi, portando-se como 

um título causal. 

 

III – DA EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO QUE TRATA O ARTIGO 828 DO NCPC 

 

Destarte, a fim de satisfazer a totalidade do débito exequendo, 

requer-se que seja expedida certidão comprobatória do ajuizamento da execução  

nos termos do artigo 828 cc art.152, V do NCPC, com identificação das partes e o 

valor da causa, para fins de averbação no registro de imóveis, registro de veículos ou 

registro de outros bens sujeitos à penhora ou arresto.  
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IV – DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, é a presente para requerer a Vossa Excelência, 

se digne determinar a citação do(s) executado(s) para que, dentro de 3 (três) dias, 

paguem a importância de R$ 251.841,36 (duzentos e cinquenta e um mil, 

oitocentos e quarenta e um reais e trinta e seis centavos), acrescidos de correção 

monetária, juros, custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% do 

valor do débito corrigido (artigo 827, caput, do NCPC), sob pena de não o fazendo, 

serem penhorados os bens livres, e tantos outros quantos bastem à integral 

satisfação da divida, com base no artigo 829, par. 1º do NCPC. 

 

No mais, o exequente requer ainda: 

 

a) Inicialmente, a citação do(s) executado(s), por oficial de 

justiça, ou, ainda, por meio eletrônico, tudo nos termos do art. 246, incs. I, II e V, do 

NCPC; 

 

b) Caso não haja constrição de bens, que haja a intimação 

do(s) executado(s), pessoalmente, ou se tiverem advogados constituídos na pessoa 

dos mesmos, para que indiquem bens passiveis de penhora, nos exatos termos do 

artigo 829, par. 3º do NCPC, sujeitando ainda as consequências de sua inércia aos 

termos do artigo 774, V do NCPC. 

 

c) Caso o(s) executado(s) não tenham advogado constituído 

nos autos, a intimação da penhora deverá ser feita pessoalmente, via postal. (artigo 

841, par. 2º do NCPC). 

 

d) A produção de todas as provas em direito admitidas, caso 

sejam opostos embargos à execução; 

 

e) As prerrogativas dos artigos 212 e 782 e parágrafos do 

NCPC, para as diligências do sr. Oficial de justiça; 
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f) Sejam os Executados condenados no pagamento de 

custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios nos termos do 

artigo 827 do NCPC, especificamente seu paragrafo 2º; 

 

g) Requer também, desde já, caso não haja o adimplemento 

do débito, e independente de oposição de embargos, sejam adotadas as medidas 

previstas no artigo 854 do NCPC por intermédio do Sistema Bacen-Jud, observada a 

ordem e a gradação do artigo 835 da mencionada lei adjetiva e os limites 

financeiros que norteiam esta execução. 

 

h) Na eventualidade de não serem encontrados ativos 

financeiros em nome do(s) executado(s), requer seja efetivada a penhora e avaliação, 

por mandado judicial, e por intermédio do Oficial de Justiça, incidindo em tantos 

bens quantos bastem ao efetivo pagamento do principal atualizado, acrescidos de 

juros e correção monetária, custas processuais e honorários advocatícios; 

 

i) Se ainda persistir sem segurança material o feito, que seja 

então o executado intimado a indicar a este digno Juízo, quais são e onde se 

encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores, sob pena de ser 

considerado ato atentatório à dignidade da Justiça e suas rigorosas consequências 

legais, consoante as imposições que se acham descritas no artigo 774 e em seu 

inciso V, também do mesmo Códex; 

 

j) Requer a imediata inclusão dos nomes dos executados 

junto aos cadastros de inadimplentes (art. 782, parágrafo 3º e parágrafo 5º do Código 

de Processo Civil)”. 

 

k) Ressalta-se que sendo faculdade do autor (Art. 319, VII 

NCPC), o mesmo informa que não há interesse em audiência de conciliação, 

considerando que já existe canal direito de negociação a disponibilidade do(s) réu(s) 

através do telefone 0800-9455000, Unidade de Acordos – Ribeirão Preto – SP. 
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Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

l) Por fim, requer que as intimações deste processo, constem 

o nome de seu procurador DR. PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, 

regularmente inscrito no quadro da Ordem dos Advogados do Brasil sob n. 23.134, 

com escritório profissional localizado na Avenida Oswaldo Perrone n. 260, Parque 

Eldorado, Bebedouro – SP, CEP 14.706.132,  e-mail bebedouro@reis.adv.br, sob pena 

de nulidade, em conformidade com os artigos 106, I e 272 par. 2º do NCPC. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 251.841,36 (duzentos e cinquenta e 

um mil, oitocentos e quarenta e um reais e trinta e seis centavos). 

 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
Bebedouro/SP, 12 de junho de 2020. 
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  PASTA 14149 
 

 

 
 

 
P R O C U R A Ç Ã O 

 
 
 
 
COOPERATI VA DE CRÉDI TO CREDI CI TRUS, com  sede na Rua Prudente de Moraes, nº  
534, Cent ro, CEP 14.700-120, em  Bebedouro (SP) , inscr ita no Cadast ro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ)  sob o nº  54.037.916/ 0001-45, telefone (017)  3345-9000, 
endereço elet rônico jurídico@credicit rus.com .br, representada por seu bastante 
procurador  Sr .  ANDRÉ LUI Z ALVES DE TOLEDO  ( C.P.F. 1 3 1 .1 3 2 .0 7 8 - 4 3 ) ,  brasileiro, 
casado, Supervisor Jurídico, residente e dom iciliado em  Bebedouro/ SP, por este 
inst rum ento part icular de procuração nom eia e seus procuradores os advogados,  
O Dr. PAULO ROBERTO JOAQUI M DOS REI S, brasile iro, a dvogado, inscr ito na  
OAB/ SP sob o núm ero 2 3 .1 3 4  e OAB/ MG sob o núm ero 1 1 8 .0 7 3 ; Dra . MARI A 
ELI SA PERRONE DOS REI S, brasile ira, advogada, inscr ita  na  OAB/ SP sob o 
núm ero 1 7 8 .0 6 0  e OAB/ MG sob o núm ero 1 3 0 .3 3 0 ; e Dr.  LUI Z FELI PE PERRONE 
DOS REI S, brasile iro, advogado, inscr ito na OAB/ SP sob o núm ero 2 5 3 .6 7 6 , e  
OAB/ MG sob o núm ero 1 2 6 .9 4 4 , t odos integrantes da s ociedade de advogados 
Paulo Roberto Joaquim  do Re is Advogados Associados,  inscr ita  na  OAB/ SP sob 
núm ero 2 4 2 3  e  na OAB/ MG sob núm ero 3 .7 7 5 , com  sede à  Avenida Osw aldo 
Perrone, nº  2 6 0 , Parque Eldorado, CEP 1 4 .7 0 1 - 3 0 0 , t e lefone ( 0 1 7 )  3 3 4 4 - 7 7 0 0 , 
em  Bebedouro, com  endereço e let rônico bebedouro@re is.adv.br  .  
outorgando- lhes am plos, gerais e ilim itados poderes, com  cláusula “ Ad  judicia  et  ext ra”; 
e m ais os especiais para t ransigir , desist ir , firm ar com prom issos, realizar quaisquer 
averbações junto aos Cartórios de Regist ro de Im óveis, part icipar de audiências de 
m ediação ou de conciliação, receber e dar quitação, reconhecer a procedência do pedido, 
renunciar ao direito sobre que se funda a ação, requerer e part icipar de processos de 
falência e recuperação j udicial, podendo fazer postulações judiciais ou adm inist rat ivas, em  
qualquer instância, j uízo ou t r ibunal, representando-a perante repart ições públicas 
federais, estaduais, m unicipais e suas autarquias, e especialm ente para ingressar com  
AÇÃO DE EXECUÇÃO em  face de MARCI O ROBERTO LOPES E NAYARA CRI STI NA DE 
SOUZA LOPES .  
 
 
 
Bebedouro/ SP, 4 de junho de 2020.      
 
 
 
 
 
 

 ANDRÉ LUI Z ALVES DE TOLEDO  
Supervisor Jurídico 

 

DocuSign Envelope ID: 270BF6E6-8E99-49D0-A540-5328F475B0ED
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Coop. Singular     : 3188 – Sicoob Credicitrus Periodicidade Capit. : Mensal

Cliente                   : MARCIO ROBERTO LOPES Parcelas : 02

Modalidade          : 10002 - ACI - RO PRONAMP Parcelas pagas : 01

Contrato               : 443.539-6 Parcelas em aberto : 01

Conta Corrente    : 55.233-0 Taxa Adimplência : 7,00% a.a 

Valor Operação   : 200.000,00 Período Adimplência : 28/11/2017 a 14/11/2019

Data Operação     : 21/11/2017 Taxa Inadimplência : 34,80% a.a

Data Vencto          : 14/11/2019 Período Inadimplência : 15/11/2019 a 03/06/2020

Data Mov. Entr.   : 28/11/2017 Taxa Multa                   : 0,00 % 

Finalidade             : Pronamp Cust. Pec. Aquisição - Rec. - Eng.(5) Índice Cor. : 

Critério de IOF    : Cobrar IOF Índice Cor. Atraso : 

Situação          : Em Aberto

Dt Lanc Histórico Débito Juros Crédito Saldo
28/11/2017 Liberação da Operação 200.000,00 200.000,00   

28/12/2017 Encargos Adimplência 1.130,80 201.130,80   

28/01/2018 Encargos Adimplência 1.175,10 202.305,90   

28/02/2018 Encargos Adimplência 1.181,97 203.487,87   

28/03/2018 Encargos Adimplência 1.073,82 204.561,68   

28/04/2018 Encargos Adimplência 1.195,14 205.756,83   

28/05/2018 Encargos Adimplência 1.163,35 206.920,18   

28/06/2018 Encargos Adimplência 1.208,92 208.129,10   

28/07/2018 Encargos Adimplência 1.176,76 209.305,86   

28/08/2018 Encargos Adimplência 1.222,86 210.528,73   

28/09/2018 Encargos Adimplência 1.230,01 211.758,73   

28/10/2018 Encargos Adimplência 1.197,28 212.956,02   

14/11/2018 Encargos Adimplência 682,30 213.638,32   

13/12/2018 Pagto. Parcial 1ª Parcela - Vencto. : 14/11/2018 3.792,00 209.846,32   

14/12/2018 Encargos Adimplência 1.207,20 211.053,51   

14/12/2018 Pagto. Parcial 1ª Parcela - Vencto. : 14/11/2018 1.100,00 209.953,51   

20/12/2018 Quitação da 1ª Parcela - Vencto. : 14/11/2018 112.490,98 97.462,53   

14/01/2019 Encargos Adimplência 696,63 98.159,16   

14/02/2019 Encargos Adimplência 573,49 98.732,65   

14/03/2019 Encargos Adimplência 521,02 99.253,67   

14/04/2019 Encargos Adimplência 579,89 99.833,55   

14/05/2019 Encargos Adimplência 564,46 100.398,01   

14/06/2019 Encargos Adimplência 586,57 100.984,59   

14/07/2019 Encargos Adimplência 570,97 101.555,55   

14/08/2019 Encargos Adimplência 593,33 102.148,89   

14/09/2019 Encargos Adimplência 596,80 102.745,69   

14/10/2019 Encargos Adimplência 580,92 103.326,61   

14/11/2019 Encargos Adimplência 603,68 103.930,30   

14/12/2019 Encargos Inadimplência 2.618,73 106.549,03   

14/01/2020 Encargos Inadimplência 2.774,21 109.323,23   

14/02/2020 Encargos Inadimplência 2.846,44 112.169,67   

14/03/2020 Encargos Inadimplência 2.732,13 114.901,80   

14/04/2020 Encargos Inadimplência 2.991,69 117.893,49   

14/05/2020 Encargos Inadimplência 2.970,56 120.864,05   

03/06/2020 Encargos Inadimplência 2.030,27 122.894,32   

       CREDICITRUS – Crédito Rural

                                                   Ficha Gráfica da Operação               Data Emissão: 03/06/2020
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Coop. Singular     : 3188 – Sicoob Credicitrus Periodicidade Capit. : Mensal

Cliente                   : MARCIO ROBERTO LOPES Parcelas : 02

Modalidade          : 10055 - ACI - DEMAIS PRODUTORES Parcelas pagas : 00

Contrato               : 484.240-7 Parcelas em aberto : 02

Conta Corrente    : 55.233-0 Taxa Adimplência : 12,00% a.a 

Valor Operação   : 100.000,00 Período Adimplência : 28/12/2018 a 20/12/2019

Data Operação     : 26/12/2018 Taxa Inadimplência : 36,00% a.a

Data Vencto          : 20/12/2019 Período Inadimplência : 21/12/2019 a 03/06/2020

Data Mov. Entr.   : 28/12/2018 Taxa Multa                   : 0,00 % 

Finalidade             : LCA Cred. Cust. Pec. Aqui (TX. L. 18/19) Índice Cor. : 

Critério de IOF    : Cobrar IOF Índice Cor. Atraso : 

Situação          : Em Aberto

Dt Lanc Histórico Débito Juros Crédito Saldo
28/12/2018 Liberação da Operação 100.000,00 100.000,00   

28/01/2019 Encargos Adimplência 980,53 100.980,53   

28/02/2019 Encargos Adimplência 990,14 101.970,67   

28/03/2019 Encargos Adimplência 903,09 102.873,77   

28/04/2019 Encargos Adimplência 1.008,71 103.882,48   

28/05/2019 Encargos Adimplência 985,74 104.868,22   

28/06/2019 Encargos Adimplência 1.028,26 105.896,48   

28/07/2019 Encargos Adimplência 1.004,85 106.901,33   

28/08/2019 Encargos Adimplência 1.048,20 107.949,53   

28/09/2019 Encargos Adimplência 1.058,48 109.008,01   

28/10/2019 Encargos Adimplência 1.034,38 110.042,39   

28/11/2019 Encargos Adimplência 1.079,00 111.121,39   

20/12/2019 Encargos Adimplência 773,25 111.894,63   

20/01/2020 Encargos Inadimplência 3.001,03 114.895,67   

20/02/2020 Encargos Inadimplência 3.081,52 117.977,19   

20/03/2020 Encargos Inadimplência 2.960,03 120.937,22   

20/04/2020 Encargos Inadimplência 3.243,56 124.180,77   

20/05/2020 Encargos Inadimplência 3.223,11 127.403,88   

03/06/2020 Encargos Inadimplência 1.543,16 128.947,04   

       CREDICITRUS – Crédito Rural

                                                   Ficha Gráfica da Operação               Data Emissão: 03/06/2020
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:12/06/2020 11:29:27
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:12/06/2020 11:29:27
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:12/06/2020 11:29:27
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000925-25.2020.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000925-25.2020.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS

Executado: Nayara Cristina de Souza Lopes e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VINICIUS NOCETTI CAPARELLI

Vistos.

Primeiramente, DETERMINO que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, 

recolha regularmente a Taxa Judiciária (art. 4º da Lei Estadual n. 11.608/2003), sob pena de 

cancelamento da distribuição (art. 290 do CPC).

Int. Dilig..

Pereira Barreto, 15 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 15/06/2020 13:43 
 Certidão - Processo 1000925-25.2020.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0740/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Primeiramente,   DETERMINO   que   a   parte   autora,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 recolha   regularmente   a   Taxa   Judiciária   (art.   4º   da   Lei   Estadual   n.   11.608/2003),   sob   pena   de   cancelamento   da 
 distribuição (art. 290 do CPC). Int. Dilig.." 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 15 de junho de 2020. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 16/06/2020 11:37 
 Certidão - Processo 1000925-25.2020.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0740/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3008/3012   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Primeiramente,   DETERMINO   que   a   parte   autora,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 recolha   regularmente   a   Taxa   Judiciária   (art.   4º   da   Lei   Estadual   n.   11.608/2003),   sob   pena   de   cancelamento   da 
 distribuição (art. 290 do CPC). Int. Dilig.." 

           Pereira Barreto, 16 de junho de 2020. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

CEXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA JUDICIAL DA 
COMARCA DE PEREIRA BARRETO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   
 

PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS, por seus 

advogados infra-assinados, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO, que move em face 

de NAYARA CRISTINA DE SOUZA LOPES E OUTROS, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada das CUSTAS INICIAIS 

devidamente recolhidas, conforme segue anexo. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 23 de junho de 2020. 

 

*10009252520208260439*

1000925-25.2020.8.26.0439

*1384300* 

443467 – CREDI  
B.SIMOES 
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09 - Número do DARE

200590032041197

Emissão: 17/06/2020

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Cooperativa de Credito Credicitrus

85860000025-0 18410185112-7 00590032041-0 19720200717-0 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

200590032041197

07 - Data de Vencimento

17/07/2020

03 - CNPJ Base / CPF

54.037.916

04 - Telefone

(17)3344-7700

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 2.518,41

06 - Observações 
Proc. Origem 1000925-25.2020.8.26.0439 - Foro De Pereira Barreto

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85860000025-0 18410185112-7 00590032041-0 19720200717-0 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

17/07/2020

03 - CNPJ Base / CPF

54.037.916

04 - Telefone

(17)3344-7700

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 2.518,41

06 - Observações  
Proc. Origem 1000925-25.2020.8.26.0439 - Foro De Pereira Barreto

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rua Prudente de Moraes, 534 Bebedouro SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rua Prudente de Moraes, 534 Bebedouro SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Cooperativa de Credito Credicitrus

Emissão: 17/06/2020

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

230-6
Custas - judiciárias pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Cooperativa de Credito Credicitrus

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 2.518,41

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

200590032041197-0001

Emissão: 17/06/2020

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Proc. Origem 1000925-25.2020.8.26.0439 - Foro De Pereira Barreto

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 2.518,41

14 - Valor Total

200590032041197-0001

16 - Endereço 
Rua Prudente de Moraes, 534 Bebedouro SP

TJ - 1123001 - PETIÇÃO INICIAL 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

17/07/2020

54.037.916/0001-45
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Comprovante de Transação Bancária
IMPOSTO/ TAXAS
Data de Operação: 17/06/2020 - 13h04
Nº de Controle: 097022289090073086 | Autenticação Bancária: 062.759.626

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

Alô Bradesco
0800 704 8383

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Cancelamentos, Reclamações e Informações.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Demais telefones
consulte o site
Fale Conosco

Empresa: PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS ADVOGADOS ASSOCIAD | CNPJ: 068.326.834/0001-25

Conta de Débito Agência: 379 | Conta: 42074-3 | Tipo: CONTA CORRENTE

Empresa PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS ADVOGADOS | CNPJ: 068.326.834/0001-25

Código de barras: 85860000025 18410185112 00590032041 19720200717

Empresa/Órgão: SP/SEFAZ-DARE

Descrição: DARE

Número DARE/SP: 200590032041197

Data de débito: 17/06/2020

Data do Vencimento: 17/06/2020

Valor principal: R$ 2.518,41

Valor do desconto: R$ 0,00

Valor dos juros : R$ 0,00

Valor da multa: R$ 0,00

Valor do pagamento: R$ 2.518,41

A transação acima foi realizada no Multipag Bradesco.
O lançamento consta no extrato de conta, junto à agência 0379 com data de pagamento em 17/06/2020.

1ª Via

Banco Bradesco S/A https://www.ne12.bradesconetempresa.b.br/ibpjsei/imprimirPopup.jsf

69 of 98 17/06/2020 15:11P
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Comprovante de Transação Bancária
IMPOSTO/ TAXAS
Data de Operação: 17/06/2020 - 13h04
Nº de Controle: 097022289090073086 | Autenticação Bancária: 062.759.626

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

Alô Bradesco
0800 704 8383

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Cancelamentos, Reclamações e Informações.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Demais telefones
consulte o site
Fale Conosco

Empresa: PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS ADVOGADOS ASSOCIAD | CNPJ: 068.326.834/0001-25

Conta de Débito Agência: 379 | Conta: 42074-3 | Tipo: CONTA CORRENTE

Empresa PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS ADVOGADOS | CNPJ: 068.326.834/0001-25

Código de barras: 85860000025 18410185112 00590032041 19720200717

Empresa/Órgão: SP/SEFAZ-DARE

Descrição: DARE

Número DARE/SP: 200590032041197

Data de débito: 17/06/2020

Data do Vencimento: 17/06/2020

Valor principal: R$ 2.518,41

Valor do desconto: R$ 0,00

Valor dos juros : R$ 0,00

Valor da multa: R$ 0,00

Valor do pagamento: R$ 2.518,41

A transação acima foi realizada no Multipag Bradesco.
O lançamento consta no extrato de conta, junto à agência 0379 com data de pagamento em 17/06/2020.

Via Contribuinte

Banco Bradesco S/A https://www.ne12.bradesconetempresa.b.br/ibpjsei/imprimirPopup.jsf
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09 - Número do DARE

200590032041169

Emissão: 17/06/2020

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Cooperativa de Credito Credicitrus

85840000000-0 23660185112-2 00590032041-0 16920200717-4 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

200590032041169

07 - Data de Vencimento

17/07/2020

03 - CNPJ Base / CPF

54.037.916

04 - Telefone

(17)3344-7700

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 23,66

06 - Observações 
Proc. Origem 1000925-25.2020.8.26.0439 - Foro De Pereira Barreto

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85840000000-0 23660185112-2 00590032041-0 16920200717-4 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

17/07/2020

03 - CNPJ Base / CPF

54.037.916

04 - Telefone

(17)3344-7700

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 23,66

06 - Observações  
Proc. Origem 1000925-25.2020.8.26.0439 - Foro De Pereira Barreto

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rua Prudente de Moraes, 534 Bebedouro SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rua Prudente de Moraes, 534 Bebedouro SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Cooperativa de Credito Credicitrus

Emissão: 17/06/2020

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Cooperativa de Credito Credicitrus

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 23,66

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

200590032041169-0001

Emissão: 17/06/2020

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Proc. Origem 1000925-25.2020.8.26.0439 - Foro De Pereira Barreto

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 23,66

14 - Valor Total

200590032041169-0001

16 - Endereço 
Rua Prudente de Moraes, 534 Bebedouro SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

17/07/2020

54.037.916/0001-45
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Comprovante de Transação Bancária
IMPOSTO/ TAXAS
Data de Operação: 17/06/2020 - 13h04
Nº de Controle: 097022289090073086 | Autenticação Bancária: 062.759.636

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

Alô Bradesco
0800 704 8383

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Cancelamentos, Reclamações e Informações.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Demais telefones
consulte o site
Fale Conosco

Empresa: PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS ADVOGADOS ASSOCIAD | CNPJ: 068.326.834/0001-25

Conta de Débito Agência: 379 | Conta: 42074-3 | Tipo: CONTA CORRENTE

Empresa PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS ADVOGADOS | CNPJ: 068.326.834/0001-25

Código de barras: 85840000000 23660185112 00590032041 16920200717

Empresa/Órgão: SP/SEFAZ-DARE

Descrição: DARE

Número DARE/SP: 200590032041169

Data de débito: 17/06/2020

Data do Vencimento: 17/06/2020

Valor principal: R$ 23,66

Valor do desconto: R$ 0,00

Valor dos juros : R$ 0,00

Valor da multa: R$ 0,00

Valor do pagamento: R$ 23,66

A transação acima foi realizada no Multipag Bradesco.
O lançamento consta no extrato de conta, junto à agência 0379 com data de pagamento em 17/06/2020.

1ª Via

Banco Bradesco S/A https://www.ne12.bradesconetempresa.b.br/ibpjsei/imprimirPopup.jsf
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Comprovante de Transação Bancária
IMPOSTO/ TAXAS
Data de Operação: 17/06/2020 - 13h04
Nº de Controle: 097022289090073086 | Autenticação Bancária: 062.759.636

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

Alô Bradesco
0800 704 8383

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Cancelamentos, Reclamações e Informações.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Demais telefones
consulte o site
Fale Conosco

Empresa: PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS ADVOGADOS ASSOCIAD | CNPJ: 068.326.834/0001-25

Conta de Débito Agência: 379 | Conta: 42074-3 | Tipo: CONTA CORRENTE

Empresa PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS ADVOGADOS | CNPJ: 068.326.834/0001-25

Código de barras: 85840000000 23660185112 00590032041 16920200717

Empresa/Órgão: SP/SEFAZ-DARE

Descrição: DARE

Número DARE/SP: 200590032041169

Data de débito: 17/06/2020

Data do Vencimento: 17/06/2020

Valor principal: R$ 23,66

Valor do desconto: R$ 0,00

Valor dos juros : R$ 0,00

Valor da multa: R$ 0,00

Valor do pagamento: R$ 23,66

A transação acima foi realizada no Multipag Bradesco.
O lançamento consta no extrato de conta, junto à agência 0379 com data de pagamento em 17/06/2020.

Via Contribuinte

Banco Bradesco S/A https://www.ne12.bradesconetempresa.b.br/ibpjsei/imprimirPopup.jsf
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2020061713242102

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

COOPERATIVA	DE	CREDITO	CREDICITRUS

54.037.916/0001-

45

Nº	do	processo Unidade CEP

Endereço Código

120-1

Histórico

Pasta:	443467	Processo:	1000925-25.2020.8.26.0439	Comarca:	PEREIRA	BARRETO	Cliente:

COOPERATIVA	DE	CREDITO	CREDICITRUS	Parte	Adversa:	MARCIO	ROBERTO	LOPES	BJ:	14149

Acao:	EXECUCAO	Cartorio:1	VARA	CIVELOrdem:1000925-25.2020.8.26.0439

Valor

47,10		

Total

47,10		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.

Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.

Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	SISBB	19042	-	lfs

1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868500000000471051174000112015403793160001451022

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2020061713242102

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

COOPERATIVA	DE	CREDITO	CREDICITRUS

54.037.916/0001-

45

Nº	do	processo Unidade CEP

Endereço Código

120-1

Histórico

Pasta:	443467	Processo:	1000925-25.2020.8.26.0439	Comarca:	PEREIRA	BARRETO	Cliente:

COOPERATIVA	DE	CREDITO	CREDICITRUS	Parte	Adversa:	MARCIO	ROBERTO	LOPES	BJ:	14149

Acao:	EXECUCAO	Cartorio:1	VARA	CIVELOrdem:1000925-25.2020.8.26.0439

Valor

47,10		

Total

47,10		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.

Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.

Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	SISBB	19042	-	lfs

1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868500000000471051174000112015403793160001451022

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2020061713242102

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

COOPERATIVA	DE	CREDITO	CREDICITRUS

54.037.916/0001-

45

Nº	do	processo Unidade CEP

Endereço Código

120-1

Histórico

Pasta:	443467	Processo:	1000925-25.2020.8.26.0439	Comarca:	PEREIRA	BARRETO	Cliente:

COOPERATIVA	DE	CREDITO	CREDICITRUS	Parte	Adversa:	MARCIO	ROBERTO	LOPES	BJ:	14149

Acao:	EXECUCAO	Cartorio:1	VARA	CIVELOrdem:1000925-25.2020.8.26.0439

Valor

47,10		

Total

47,10		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.

Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.

Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	SISBB	19042	-	lfs

1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868500000000471051174000112015403793160001451022
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17/06/2020 Banco do Brasil

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=7a97a0692881dfff02004381c34ba626# 1/1

Boletos, Convênios e outros
G331171535848059232

17/06/2020 16:28:20

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
/0 / 0 0  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   . .  

0  
 
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
 
CLIENTE: PRJR E ADVOGADOS A S-C 
AGENCIA: -     CONTA:         0. -  
EFETUADO POR: PAULO R J REIS 
================================================ 
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ 
Codigo de Barras   0000000-0   0 00-0 
                   0 0 -    000 0 -  
Data do pagamento                     /0 / 0 0 
Valor Total                                , 0 
================================================ 
DOCUMENTO:  0  
AUTENTICACAO SISBB: 
.0 C. B0. . .A  
 

Transação efetuada com sucesso por: J3143092 PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS.
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2020061713242302

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

COOPERATIVA	DE	CREDITO	CREDICITRUS

54.037.916/0001-

45

Nº	do	processo Unidade CEP

Endereço Código

201-0

Histórico

Pasta:	443467	Processo:	1000925-25.2020.8.26.0439	Comarca:	PEREIRA	BARRETO	Cliente:

COOPERATIVA	DE	CREDITO	CREDICITRUS	Parte	Adversa:	MARCIO	ROBERTO	LOPES	BJ:	14149

Acao:	EXECUCAO	Cartorio:1	VARA	CIVELOrdem:1000925-25.2020.8.26.0439

Valor

4,50		

Total

4,50		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.

Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.

Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	SISBB	19042	-	lfs

1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868300000006045051174006120105403793160001453025

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2020061713242302

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

COOPERATIVA	DE	CREDITO	CREDICITRUS

54.037.916/0001-

45

Nº	do	processo Unidade CEP

Endereço Código

201-0

Histórico

Pasta:	443467	Processo:	1000925-25.2020.8.26.0439	Comarca:	PEREIRA	BARRETO	Cliente:

COOPERATIVA	DE	CREDITO	CREDICITRUS	Parte	Adversa:	MARCIO	ROBERTO	LOPES	BJ:	14149

Acao:	EXECUCAO	Cartorio:1	VARA	CIVELOrdem:1000925-25.2020.8.26.0439

Valor

4,50		

Total

4,50		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.

Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.

Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	SISBB	19042	-	lfs

1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868300000006045051174006120105403793160001453025

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2020061713242302

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

COOPERATIVA	DE	CREDITO	CREDICITRUS

54.037.916/0001-

45

Nº	do	processo Unidade CEP

Endereço Código

201-0

Histórico

Pasta:	443467	Processo:	1000925-25.2020.8.26.0439	Comarca:	PEREIRA	BARRETO	Cliente:

COOPERATIVA	DE	CREDITO	CREDICITRUS	Parte	Adversa:	MARCIO	ROBERTO	LOPES	BJ:	14149

Acao:	EXECUCAO	Cartorio:1	VARA	CIVELOrdem:1000925-25.2020.8.26.0439

Valor

4,50		

Total

4,50		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.

Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.

Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	SISBB	19042	-	lfs

1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868300000006045051174006120105403793160001453025
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17/06/2020 Banco do Brasil

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=7a97a0692881dfff02004381c34ba626# 1/1

Boletos, Convênios e outros
G331171535848059234

17/06/2020 16:28:33

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
/0 / 0 0  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   . .  

0  
 
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
 
CLIENTE: PRJR E ADVOGADOS A S-C 
AGENCIA: -     CONTA:         0. -  
EFETUADO POR: PAULO R J REIS 
================================================ 
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ 
Codigo de Barras   0000000-    0 0 00-  
                   0 0 0 -    000 0 -  
Data do pagamento                     /0 / 0 0 
Valor Total                                 , 0 
================================================ 
DOCUMENTO:  0  
AUTENTICACAO SISBB: 
. F. ED. .F F. F 
 

Transação efetuada com sucesso por: J3143092 PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Pereira Barreto
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000925-25.2020.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000925-25.2020.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS

Executado: Nayara Cristina de Souza Lopes e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VINICIUS NOCETTI CAPARELLI

Vistos.

1. Trata-se de ação de execução de título executivo extrajudicial ajuizada por 

COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS em face de Nayara Cristina de Souza 

Lopes e outro (fls.01/07).

2. Processe-se pelo rito disposto a partir do art. 824 do CPC.

3. Cite-se a parte executada para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da 

dívida (art. 827, caput, do CPC), podendo, independentemente de penhora, depósito ou caução, 

opor-se à execução por meio de embargos (art. 914, caput, e 915, caput, do CPC).

4. Fixo os honorários advocatícios a serem pagos pela parte executada, nos termos 

do art. 827, caput, do CPC, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (dívida), advertida que, 

no caso de integral pagamento naquele prazo, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 

827, § 1º, do CPC).

5. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte exequente e 

comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido das custas e 

dos honorários advocatícios (10%), poderá a parte executada requerer seja admitido a pagar o 

restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária, pela Tabela Prática do 

nosso E. Tribunal de Justiça, e juros de 1% a.M. (um por cento ao mês).

5.1 O não pagamento de quaisquer das prestações acarretará cumulativamente o 

vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato reinício dos atos 

executivos, imposta à parte executada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

não pagas (art. 916, § 5º, do CPC), advertindo, ainda, o executado de que a opção pelo 

parcelamento importará renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, CPC).

6. Não efetuado o pagamento, nem o parcelamento, proceda de imediato o oficial 

de justiça, munido da segunda via do mandado, à PENHORA de bens, observados os arts. 835 

(ordem preferencial) e, não encontrando a parte devedora, 830, caput, do CPC (arresto executivo), 

e a sua AVALIAÇÃO, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Pereira Barreto
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000925-25.2020.8.26.0439 - p. 2

oportunidade ou, no caso do arresto executivo, nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto 

(art. 830, § 1º, do CPC), a parte executada.

7. Com o oferecimento de embargos, ou certificado o silêncio, manifeste-se a parte 

exequente.

8. Após, tornem conclusos os autos para deliberação.

Int. Dilig.

Pereira Barreto, 23 de junho de 2020.
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 24/06/2020 13:31 
 Certidão - Processo 1000925-25.2020.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0794/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Trata-se   de   ação   de   execução   de   título   executivo   extrajudicial   ajuizada   por 
 COOPERATIVA   DE   CREDITO   CREDICITRUS   em   face   de   Nayara   Cristina   de   Souza   Lopes   e   outro   (fls.01/07). 
 2.   Processe-se   pelo   rito   disposto   a   partir   do   art.   824   do   CPC.   3.   Cite-se   a   parte   executada   para,   no   prazo   de   3 
 (três)   dias,   efetuar   o   pagamento   da   dívida   (art.   827,   caput,   do   CPC),   podendo,   independentemente   de 
 penhora,   depósito   ou   caução,   opor-se   à   execução   por   meio   de   embargos   (art.   914,   caput,   e   915,   caput,   do 
 CPC).   4.   Fixo   os   honorários   advocatícios   a   serem   pagos   pela   parte   executada,   nos   termos   do   art.   827,   caput, 
 do   CPC,   em   10%   (dez   por   cento)   sobre   o   valor   da   causa   (dívida),   advertida   que,   no   caso   de   integral 
 pagamento   naquele   prazo,   a   verba   honorária   será   reduzida   pela   metade   (art.   827,   §   1º,   do   CPC).   5.   No   prazo 
 para   embargos,   reconhecendo   o   crédito   da   parte   exequente   e   comprovando   o   depósito   de   30%   (trinta   por 
 cento)   do   valor   em   execução,   acrescido   das   custas   e   dos   honorários   advocatícios   (10%),   poderá   a   parte 
 executada   requerer   seja   admitido   a   pagar   o   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção 
 monetária,   pela   Tabela   Prática   do   nosso   E.   Tribunal   de   Justiça,   e   juros   de   1%   a.M.   (um   por   cento   ao   mês).   5.1 
 O   não   pagamento   de   quaisquer   das   prestações   acarretará   cumulativamente   o   vencimento   das   subsequentes   e 
 o   prosseguimento   do   processo,   com   o   imediato   reinício   dos   atos   executivos,   imposta   à   parte   executada   multa 
 de   10%   (dez   por   cento)   sobre   o   valor   das   prestações   não   pagas   (art.   916,   §   5º,   do   CPC),   advertindo,   ainda,   o 
 executado   de   que   a   opção   pelo   parcelamento   importará   renúncia   ao   direito   de   opor   embargos   (art.   916,   §   6º, 
 CPC).   6.   Não   efetuado   o   pagamento,   nem   o   parcelamento,   proceda   de   imediato   o   oficial   de   justiça,   munido   da 
 segunda   via   do   mandado,   à   PENHORA   de   bens,   observados   os   arts.   835   (ordem   preferencial)   e,   não 
 encontrando   a   parte   devedora,   830,   caput,   do   CPC   (arresto   executivo),   e   a   sua   AVALIAÇÃO,   lavrando-se   o 
 respectivo   auto   e   de   tais   atos   intimando,   na   mesma   oportunidade   ou,   no   caso   do   arresto   executivo,   nos   10 
 (dez)   dias   seguintes   à   efetivação   do   arresto   (art.   830,   §   1º,   do   CPC),   a   parte   executada.   7.   Com   o 
 oferecimento   de   embargos,   ou   certificado   o   silêncio,   manifeste-se   a   parte   exequente.   8.   Após,   tornem 
 conclusos os autos para deliberação. Int. Dilig." 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 24 de junho de 2020. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PEREIRA BARRETO

FORO DE PEREIRA BARRETO

1ª VARA JUDICIAL

Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N - Pereira Barreto-SP - CEP 15370-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000925-25.2020.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS

Executado: Nayara Cristina de Souza Lopes e outro

Destinatário(a):
Marcio Roberto Lopes
Rua Cyro Maia, 1450, Centro 
Pereira Barreto-SP 
CEP 15370-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$251.841,36 (duzentos e cinquenta e 
um mil, oitocentos e quarenta e um reais e trinta e seis centavos), que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida 
dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido 
inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 
827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Pereira Barreto, 24 de 
junho de 2020. Maria Angélica Toneti de Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PEREIRA BARRETO

FORO DE PEREIRA BARRETO

1ª VARA JUDICIAL

Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N - Pereira Barreto-SP - CEP 15370-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000925-25.2020.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS

Executado: Marcio Roberto Lopes e outro

Destinatário(a):
Nayara Cristina de Souza Lopes
Rua Cyro Maia, 1450, centro 
Pereira Barreto-SP 
CEP 15370-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$251.841,36 (duzentos e cinquenta e 
um mil, oitocentos e quarenta e um reais e trinta e seis centavos), que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida 
dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido 
inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 
827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Pereira Barreto, 24 de 
junho de 2020. Maria Angélica Toneti de Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário.
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 26/06/2020 13:41 
 Certidão - Processo 1000925-25.2020.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0794/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2389/2390   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Trata-se   de   ação   de   execução   de   título   executivo   extrajudicial   ajuizada   por 
 COOPERATIVA   DE   CREDITO   CREDICITRUS   em   face   de   Nayara   Cristina   de   Souza   Lopes   e   outro   (fls.01/07). 
 2.   Processe-se   pelo   rito   disposto   a   partir   do   art.   824   do   CPC.   3.   Cite-se   a   parte   executada   para,   no   prazo   de   3 
 (três)   dias,   efetuar   o   pagamento   da   dívida   (art.   827,   caput,   do   CPC),   podendo,   independentemente   de 
 penhora,   depósito   ou   caução,   opor-se   à   execução   por   meio   de   embargos   (art.   914,   caput,   e   915,   caput,   do 
 CPC).   4.   Fixo   os   honorários   advocatícios   a   serem   pagos   pela   parte   executada,   nos   termos   do   art.   827,   caput, 
 do   CPC,   em   10%   (dez   por   cento)   sobre   o   valor   da   causa   (dívida),   advertida   que,   no   caso   de   integral 
 pagamento   naquele   prazo,   a   verba   honorária   será   reduzida   pela   metade   (art.   827,   §   1º,   do   CPC).   5.   No   prazo 
 para   embargos,   reconhecendo   o   crédito   da   parte   exequente   e   comprovando   o   depósito   de   30%   (trinta   por 
 cento)   do   valor   em   execução,   acrescido   das   custas   e   dos   honorários   advocatícios   (10%),   poderá   a   parte 
 executada   requerer   seja   admitido   a   pagar   o   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção 
 monetária,   pela   Tabela   Prática   do   nosso   E.   Tribunal   de   Justiça,   e   juros   de   1%   a.M.   (um   por   cento   ao   mês).   5.1 
 O   não   pagamento   de   quaisquer   das   prestações   acarretará   cumulativamente   o   vencimento   das   subsequentes   e 
 o   prosseguimento   do   processo,   com   o   imediato   reinício   dos   atos   executivos,   imposta   à   parte   executada   multa 
 de   10%   (dez   por   cento)   sobre   o   valor   das   prestações   não   pagas   (art.   916,   §   5º,   do   CPC),   advertindo,   ainda,   o 
 executado   de   que   a   opção   pelo   parcelamento   importará   renúncia   ao   direito   de   opor   embargos   (art.   916,   §   6º, 
 CPC).   6.   Não   efetuado   o   pagamento,   nem   o   parcelamento,   proceda   de   imediato   o   oficial   de   justiça,   munido   da 
 segunda   via   do   mandado,   à   PENHORA   de   bens,   observados   os   arts.   835   (ordem   preferencial)   e,   não 
 encontrando   a   parte   devedora,   830,   caput,   do   CPC   (arresto   executivo),   e   a   sua   AVALIAÇÃO,   lavrando-se   o 
 respectivo   auto   e   de   tais   atos   intimando,   na   mesma   oportunidade   ou,   no   caso   do   arresto   executivo,   nos   10 
 (dez)   dias   seguintes   à   efetivação   do   arresto   (art.   830,   §   1º,   do   CPC),   a   parte   executada.   7.   Com   o 
 oferecimento   de   embargos,   ou   certificado   o   silêncio,   manifeste-se   a   parte   exequente.   8.   Após,   tornem 
 conclusos os autos para deliberação. Int. Dilig." 

           Pereira Barreto, 26 de junho de 2020. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000925-25.2020.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS

Executado: Marcio Roberto Lopes e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para a parte executada 
apresentar embargos a execução, sendo que as cartas Ar – fls. 115/116, foi 
recebida pela mesma pessoa. Nada Mais. Pereira Barreto, 02 de setembro de 
2020. Eu, ___, Rosimari Cristina Soares Alves, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000925-25.2020.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000925-25.2020.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS

Executado: Marcio Roberto Lopes e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MATEUS MOREIRA SIKETO

Vistos.

1. Tendo em vista a certidão de fl.117, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 

05 dias.

Int. Dilig

Pereira Barreto, 02 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 03/09/2020 18:41 
 Certidão - Processo 1000925-25.2020.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1192/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Tendo   em   vista   a   certidão   de   fl.117,   manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de 
 05 dias. Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 3 de setembro de 2020. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 08/09/2020 11:56 
 Certidão - Processo 1000925-25.2020.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1192/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2586/2589   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Tendo   em   vista   a   certidão   de   fl.117,   manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de 
 05 dias. Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 8 de setembro de 2020. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000925-25.2020.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS

Executado: Marcio Roberto Lopes e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para a parte autora apresentar 
manifestação nos autos, apesar de intimada pelo DJE. Nada Mais. Pereira 
Barreto, 17 de setembro de 2020. Eu, ___, Rosimari Cristina Soares Alves, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000925-25.2020.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000925-25.2020.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS

Executado: Marcio Roberto Lopes e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MATEUS MOREIRA SIKETO

Vistos.

1. Fl.121 (Certidão cartorária): Ciente.

2. Intime-se pessoalmente o representante da parte exequente para suprir a falta 

em 05 (cinco) dias, advertida do disposto no art.485, § 1º, CPC (extinção do processo sem 

resolução de mérito).

Int. Dilig

Pereira Barreto, 17 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 18/09/2020 16:27 
 Certidão - Processo 1000925-25.2020.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1256/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fl.121   (Certidão   cartorária):   Ciente.   2.   Intime-se   pessoalmente   o   representante 
 da   parte   exequente   para   suprir   a   falta   em   05   (cinco)   dias,   advertida   do   disposto   no   art.485,   §   1º,   CPC   (extinção 
 do processo sem resolução de mérito). Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 18 de setembro de 2020. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 22/09/2020 10:01 
 Certidão - Processo 1000925-25.2020.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1256/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2686/2691   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fl.121   (Certidão   cartorária):   Ciente.   2.   Intime-se   pessoalmente   o   representante 
 da   parte   exequente   para   suprir   a   falta   em   05   (cinco)   dias,   advertida   do   disposto   no   art.485,   §   1º,   CPC   (extinção 
 do processo sem resolução de mérito). Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 22 de setembro de 2020. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PEREIRA BARRETO

FORO DE PEREIRA BARRETO

1ª VARA JUDICIAL

Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N - Pereira Barreto-SP - CEP 15370-000

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000925-25.2020.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS

Executado: Marcio Roberto Lopes e outro

Destinatário(a):
COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS
Rua Prudente de Moraes, 534, Centro 
Bebedouro-SP 
CEP 14700-120

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no prazo de 5 dias úteis, dê andamento ao feito, sob 
pena de extinção nos termos do artigo 485, § 1º do Código de Processo Civil. 

O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante 
acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao 
Juízo por peticionamento eletrônico. Pereira Barreto, 18 de setembro de 2020. Maristela Satika Matuda, Escrevente 
Técnico Judiciário.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PEREIRA BARRETO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   
 

PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

COOPERATIVA DE CRÉDITO CREDICITRUS, por seus 

advogados, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO, que move em face de MARCIO 

ROBERTO LOPES E OUTRO, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

em atenção ao r. despacho retro, expor e requerer o que segue: 

 

Analisando os autos, verifica-se que os contratos objetos 

discutidos na presente ação possui um imóvel como garantia hipotecária, sendo ele 

imóvel matrícula nº 25.341 do CRI de Pereira Barreto/SP (matrículas fls. 92/94). 

 

Dessa forma, a exequente indica à penhora a garantia do bem 

acima mencionado, ou seja, matrícula nº 25.341 do Cartório de Registro de 

Imóveis de Pereira Barreto/SP. 

 

Desta forma, é a presente para REQUERER a lavratura de 

TERMO DE PENHORA, sobre os imóvel acima descrito, data venia  devendo os 

executados ser intimados através de carta com aviso de recebimento. 

 

Por derradeiro, REQUER se digne determinar o REGISTRO DA 

PENHORA para presunção iuris et de iure  de conhecimento por terceiros, no Ofício 

Imobiliário, em observância ao provimento CG nº. 30/2011 do TJ/SP, em seu art. 1º, 

que assim dispõe:  

 

Artigo 1º - As penhoras determinadas por Juízos do E. 

Tribunal de Justiça de São Paulo, que incidirem sobre 

imóveis situados no Estado, deverão ser comunicadas aos 

*10009252520208260439*

1000925-25.2020.8.26.0439

*1476563* 

443467– CREDI  
MVARRICHIO 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
25

-2
5.

20
20

.8
.2

6.
04

39
 e

 c
ód

ig
o 

7C
A

B
A

46
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 R

O
B

E
R

TO
 J

O
A

Q
U

IM
 D

O
S

 R
E

IS
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

0/
09

/2
02

0 
às

 1
0:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
B

E
20

70
02

24
65

3 
   

 .

fls. 126



 
 
 
 
 
 

       www.reis.adv.br 
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Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

respectivos Oficiais de Registro de Imóvel, para averbação, 

exclusivamente através do sistema denominado 'penhora 

online', vedada, para esse fim, a expedição de certidões ou 

mandados em papel.  

  

Na eventual indisponibilidade do sistema denominado penhora 

on-line da ARISP fica, desde já, requerida a expedição de certidão para registro de 

penhora, por meio físico. 

 

Esclarece ainda, que o pagamento da taxa, por boleto, para 

registro da penhora junto ao Sistema Arisp, deverá ser enviado, por e-mail, ao 

patrono da exequente. 

 

maria.varrichio@reis.adv.br 

Dra. Maria Eduarda Gallo Varrichio 

OAB/SP nº 421.927 

(17) 3344-7688 

(17) 98131-2605 

 

Protesta ainda, pelo prazo de 05 (cinco) dias para juntada das 

custas necessárias para expedição da Carta de Intimação.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 30 de setembro de 2020. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000925-25.2020.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000925-25.2020.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS

Executado: Marcio Roberto Lopes e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MATEUS MOREIRA SIKETO

Vistos.

1. Fls.126/127 (Petição da parte exequente, postulando penhora on-line): Ciente.

2. DEFIRO.

3. Deverá a parte exequente comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas 

no art. 2º, inciso XI, da Lei Estadual nº 14.838/2012, calculadas por cada diligência a ser efetuada. 

4. Após, tornem conclusos os autos. 

Int. Dilig

Pereira Barreto, 30 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 04/10/2020 12:20 
 Certidão - Processo 1000925-25.2020.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1315/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.126/127   (Petição   da   parte   exequente,   postulando   penhora   on-line):   Ciente.   2. 
 DEFIRO.   3.   Deverá   a   parte   exequente   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.   2º,   inciso 
 XI,   da   Lei   Estadual   nº   14.838/2012,   calculadas   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   4.   Após,   tornem   conclusos 
 os autos. Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 4 de outubro de 2020. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 Certidão - Processo 1000925-25.2020.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1315/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2714/2718   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.126/127   (Petição   da   parte   exequente,   postulando   penhora   on-line):   Ciente.   2. 
 DEFIRO.   3.   Deverá   a   parte   exequente   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.   2º,   inciso 
 XI,   da   Lei   Estadual   nº   14.838/2012,   calculadas   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   4.   Após,   tornem   conclusos 
 os autos. Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 8 de outubro de 2020. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
25

-2
5.

20
20

.8
.2

6.
04

39
 e

 c
ód

ig
o 

7D
4E

11
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
S

IM
A

R
I C

R
IS

T
IN

A
 S

O
A

R
E

S
 A

LV
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

10
/2

02
0 

às
 0

9:
01

 .

fls. 131



 
 
 
 
 
 

       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PEREIRA BARRETO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   
 

PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COOPERATIVA DE CRÉDITO CREDICITRUS, por seus 

advogados, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO, que move em face de MARCIO 

ROBERTO LOPES E OUTRO, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

em atenção ao r. despacho retro, juntar comprovante de pagamento das custas 

necessárias para expedição de carta de intimação devido ao pedido de fls. 126/127. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 7 de outubro de 2020. 

 

*10009252520208260439*

1000925-25.2020.8.26.0439

*1484230* 

443467– CREDI  
MVARRICHIO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N - Pereira Barreto-SP - CEP 
15370-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1000925-25.2020.8.26.0439  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS

Executado Marcio Roberto Lopes e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MATEUS MOREIRA SIKETO

Vistos, 

Defiro a penhora do imóvel descrito na matrícula nº 25.341 do Cartório de 
Registro de Imóveis de  Pereira Barreto, em nome do executado (fls. 92/94).

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição.

Providencie-se a averbação da penhora, pelo sistema ARISP.

Registre-se que a utilização do sistema on line não exime o interessado do 
acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para ciência 
das exigências acaso formuladas. 

Considerando que hodiernamente a penhora de imóveis enseja extrema demora até 
a excussão final em virtude do manejo de todas as defesas previstas no sistema legal pelo 
executado, em direto detrimento do credor, que permanece tolhido de obter seu crédito (enquanto 
que muitas vezes fica o devedor em posição deveras confortável, obtendo frutos do imóvel ou 
dele fazendo uso), reputo que o credor deva ser nomeado como depositário. Entendo que o uso de 
defesas e a maior demora processual devam ser conjugados com a eficiência do processo 
executivo, não se afigurando equânime e razoável que o tempo do processo flua em detrimento do 
exequente (pessoa que possui um crédito em seu favor e que amarga as consequências do 
inadimplemento). Assim, nomeio o credor Márcio Roberto Lopes, como depositário do imóvel.

Expeça-se mandado para que: (a) seja providenciada pelo Oficial de Justiça a 
avaliação do respectivo imóvel, se possível; (b) sejam intimados eventuais ocupantes do imóvel 
(colhendo-se suas respectivas qualificações) sobre o conteúdo desta decisão e sobre o valor da 
avaliação.

Via digitalmente assinada da presente decisão servirá como mandado, 
devendo a parte exequente providenciar o recolhimento das custas da diligência.

Sobrevindo a juntada da certidão do oficial de justiça, intime-se a parte executada, 
na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada 
ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos, acerca da penhora e da 
avaliação,

 Int.

Pereira Barreto, 28 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 29/01/2021 17:58 
 Certidão - Processo 1000925-25.2020.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0101/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   a   penhora   do   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   25.341   do   Cartório   de   Registro 
 de   Imóveis   de   Pereira   Barreto,   em   nome   do   executado   (fls.   92/94).   Servirá   a   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   como   termo   de   constrição.   Providencie-se   a   averbação   da   penhora,   pelo   sistema   ARISP. 
 Registre-se   que   a   utilização   do   sistema   on   line   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o 
 Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas. 
 Considerando   que   hodiernamente   a   penhora   de   imóveis   enseja   extrema   demora   até   a   excussão   final   em 
 virtude   do   manejo   de   todas   as   defesas   previstas   no   sistema   legal   pelo   executado,   em   direto   detrimento   do 
 credor,   que   permanece   tolhido   de   obter   seu   crédito   (enquanto   que   muitas   vezes   fica   o   devedor   em   posição 
 deveras   confortável,   obtendo   frutos   do   imóvel   ou   dele   fazendo   uso),   reputo   que   o   credor   deva   ser   nomeado 
 como   depositário.   Entendo   que   o   uso   de   defesas   e   a   maior   demora   processual   devam   ser   conjugados   com   a 
 eficiência   do   processo   executivo,   não   se   afigurando   equânime   e   razoável   que   o   tempo   do   processo   flua   em 
 detrimento   do   exequente   (pessoa   que   possui   um   crédito   em   seu   favor   e   que   amarga   as   consequências   do 
 inadimplemento).   Assim,   nomeio   o   credor   Márcio   Roberto   Lopes,   como   depositário   do   imóvel.   Expeça-se 
 mandado   para   que:   (a)   seja   providenciada   pelo   Oficial   de   Justiça   a   avaliação   do   respectivo   imóvel,   se 
 possível;   (b)   sejam   intimados   eventuais   ocupantes   do   imóvel   (colhendo-se   suas   respectivas   qualificações) 
 sobre   o   conteúdo   desta   decisão   e   sobre   o   valor   da   avaliação.   Via   digitalmente   assinada   da   presente   decisão 
 servirá   como   mandado,   devendo   a   parte   exequente   providenciar   o   recolhimento   das   custas   da   diligência. 
 Sobrevindo   a   juntada   da   certidão   do   oficial   de   justiça,   intime-se   a   parte   executada,   na   pessoa   de   seu 
 advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou 
 último endereço cadastrado nos autos, acerca da penhora e da avaliação, Int." 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 29 de janeiro de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 02/02/2021 08:15 
 Certidão - Processo 1000925-25.2020.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0101/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3599/3606   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   02/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   a   penhora   do   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   25.341   do   Cartório   de   Registro 
 de   Imóveis   de   Pereira   Barreto,   em   nome   do   executado   (fls.   92/94).   Servirá   a   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   como   termo   de   constrição.   Providencie-se   a   averbação   da   penhora,   pelo   sistema   ARISP. 
 Registre-se   que   a   utilização   do   sistema   on   line   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o 
 Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas. 
 Considerando   que   hodiernamente   a   penhora   de   imóveis   enseja   extrema   demora   até   a   excussão   final   em 
 virtude   do   manejo   de   todas   as   defesas   previstas   no   sistema   legal   pelo   executado,   em   direto   detrimento   do 
 credor,   que   permanece   tolhido   de   obter   seu   crédito   (enquanto   que   muitas   vezes   fica   o   devedor   em   posição 
 deveras   confortável,   obtendo   frutos   do   imóvel   ou   dele   fazendo   uso),   reputo   que   o   credor   deva   ser   nomeado 
 como   depositário.   Entendo   que   o   uso   de   defesas   e   a   maior   demora   processual   devam   ser   conjugados   com   a 
 eficiência   do   processo   executivo,   não   se   afigurando   equânime   e   razoável   que   o   tempo   do   processo   flua   em 
 detrimento   do   exequente   (pessoa   que   possui   um   crédito   em   seu   favor   e   que   amarga   as   consequências   do 
 inadimplemento).   Assim,   nomeio   o   credor   Márcio   Roberto   Lopes,   como   depositário   do   imóvel.   Expeça-se 
 mandado   para   que:   (a)   seja   providenciada   pelo   Oficial   de   Justiça   a   avaliação   do   respectivo   imóvel,   se 
 possível;   (b)   sejam   intimados   eventuais   ocupantes   do   imóvel   (colhendo-se   suas   respectivas   qualificações) 
 sobre   o   conteúdo   desta   decisão   e   sobre   o   valor   da   avaliação.   Via   digitalmente   assinada   da   presente   decisão 
 servirá   como   mandado,   devendo   a   parte   exequente   providenciar   o   recolhimento   das   custas   da   diligência. 
 Sobrevindo   a   juntada   da   certidão   do   oficial   de   justiça,   intime-se   a   parte   executada,   na   pessoa   de   seu 
 advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou 
 último endereço cadastrado nos autos, acerca da penhora e da avaliação, Int." 

           Pereira Barreto, 2 de fevereiro de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000925-25.2020.8.26.0439

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS

Executado: Marcio Roberto Lopes e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Intime-se a parte autora para 
recolhimento da diligência cabível ao Sr. Oficial de Justiça, 
visando o cumprimento da decisão de fls. 135. Nada Mais. 
Pereira Barreto, 02 de fevereiro de 2021. Eu, ___, Rosimari 
Cristina Soares Alves, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 02/02/2021 18:16 
 Certidão - Processo 1000925-25.2020.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0117/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   Ato   Ordinatório   Certifico   e   dou   fé   que,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC, 
 preparei   para   remessa   ao   Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   Intime-se   a   parte 
 autora   para   recolhimento   da   diligência   cabível   ao   Sr.   Oficial   de   Justiça,   visando   o   cumprimento   da   decisão   de 
 fls.   135.   Nada   Mais.   Pereira   Barreto,   02   de   fevereiro   de   2021.   Eu,   ___,   Rosimari   Cristina   Soares   Alves, 
 Escrevente Técnico Judiciário." 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 2 de fevereiro de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 04/02/2021 08:53 
 Certidão - Processo 1000925-25.2020.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0117/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3047/3049   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   04/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   Ato   Ordinatório   Certifico   e   dou   fé   que,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC, 
 preparei   para   remessa   ao   Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   Intime-se   a   parte 
 autora   para   recolhimento   da   diligência   cabível   ao   Sr.   Oficial   de   Justiça,   visando   o   cumprimento   da   decisão   de 
 fls.   135.   Nada   Mais.   Pereira   Barreto,   02   de   fevereiro   de   2021.   Eu,   ___,   Rosimari   Cristina   Soares   Alves, 
 Escrevente Técnico Judiciário." 

           Pereira Barreto, 4 de fevereiro de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: PEREIRA BARRETO PEREIRA BARRETO PEREIRA BARRETO PEREIRA BARRETO

Foro:Foro:Foro:Foro: Central Central Central Central

Vara:Vara:Vara:Vara: 1 OFICIO JUDICIAL 1 OFICIO JUDICIAL 1 OFICIO JUDICIAL 1 OFICIO JUDICIAL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: PAULO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR PAULO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR PAULO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR PAULO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 10009252520208260439

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS

CNPJ: 54.037.916/0001-45

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

MARCIO ROBERTO LOPES

CPF: 293.043.878-92

NAYARA CRISTINA DE SOUZA LOPES

CPF: 406.500.598-16

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 251.841,36

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000352671
1
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Comarca: Pereira Barreto

Endereço do imóvel: Av Bento Alves Natel Lote 15 Quadra 36

Bairro: Jardim Flor II

Município: Sud Mennucci

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 25341

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PEREIRA
BARRETO - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 28/01/2021

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: MARCIO ROBERTO LOPES

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: MARCIO ROBERTO LOPES

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTE

Nome: MARIA EDUARDA GALLO VARRICHIO

Telefone para contato: (17)9813-12605

E-mail: maria.vaarrichi@reis.adv.br

Número OAB: 421927

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 05/02/2021 17:58:5505/02/2021 17:58:5505/02/2021 17:58:5505/02/2021 17:58:55

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: PAULO PEREIRA DE SOUZA JUNIORPAULO PEREIRA DE SOUZA JUNIORPAULO PEREIRA DE SOUZA JUNIORPAULO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR

Cargo: Cargo: Cargo: Cargo: Escrivão Judicial IIEscrivão Judicial IIEscrivão Judicial IIEscrivão Judicial II
2
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Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://novo.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.
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CERTIDÃO

Autos: 1000925-25.2020.8.26.0439 

Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 

substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

por conter erro.

Pereira Barreto, 09 de fevereiro de 2021.

Paulo Pereira de Souza Junior
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 15370-000, 
Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000925-25.2020.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS

Executado: Marcio Roberto Lopes e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, conforme documento de fls.146/147, foi 
encaminhado boleto para pagamento das despesas com a 
averbação da penhora no Cartório de Registro de Imóveis, 
conforme segue: O valor das custas referente ao pedido de 
penhora PH000352671 é de R$ 616,52. Abaixo as informações 
do cartório judicial que realizou a solicitação: Número do 
processo: 10009252520208260439-
Exequente(s): COOPERATIVA DE CREDITO 
CREDICITRUS - Estado: São Paulo -Comarca: PEREIRA 
BARRETO -Foro: Central -Vara: 1 OFICIO JUDICIAL - º 
OAB: 421927 -Protocolo de Penhora (PH): PH000352671
Nada Mais. Pereira Barreto, 09 de fevereiro de 2021. Eu, ___, 
Paulo Pereira de Souza Junior, Escrivão Judicial II. 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 09/02/2021 19:01 
 Certidão - Processo 1000925-25.2020.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0144/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que,   conforme   documento   de   fls.146/147,   foi   encaminhado   boleto   para 
 pagamento   das   despesas   com   a   averbação   da   penhora   no   Cartório   de   Registro   de   Imóveis,   conforme   segue: 
 O   valor   das   custas   referente   ao   pedido   de   penhora   PH000352671   é   deR$   616,52.   Abaixo   as   informações   do 
 cartório   judicial   que   realizou   a   solicitação:   Número   do 
 processo:10009252520208260439-Exequente(s):COOPERATIVA   DE   CREDITO   CREDICITRUS   -   Estado:São 
 Paulo   -Comarca:PEREIRA   BARRETO   -Foro:Central   -Vara:1   OFICIO   JUDICIAL   -   º   OAB:421927   -Protocolo   de 
 Penhora (PH):PH000352671" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 9 de fevereiro de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 11/02/2021 08:33 
 Certidão - Processo 1000925-25.2020.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0144/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2936/2940   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   11/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que,   conforme   documento   de   fls.146/147,   foi   encaminhado   boleto   para 
 pagamento   das   despesas   com   a   averbação   da   penhora   no   Cartório   de   Registro   de   Imóveis,   conforme   segue: 
 O   valor   das   custas   referente   ao   pedido   de   penhora   PH000352671   é   deR$   616,52.   Abaixo   as   informações   do 
 cartório   judicial   que   realizou   a   solicitação:   Número   do 
 processo:10009252520208260439-Exequente(s):COOPERATIVA   DE   CREDITO   CREDICITRUS   -   Estado:São 
 Paulo   -Comarca:PEREIRA   BARRETO   -Foro:Central   -Vara:1   OFICIO   JUDICIAL   -   º   OAB:421927   -Protocolo   de 
 Penhora (PH):PH000352671" 

           Pereira Barreto, 11 de fevereiro de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PEREIRA BARRETO, ESTADO DE SÃO PAULO. 
   
 

PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COOPERATIVA DE CRÉDITO CREDICITRUS, por seus 

advogados infra-assinados, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO, que move em face 

de MARCIO ROBERTO LOPES E OUTRO, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por seus advogados infra-assinados, para requerer a juntada do boleto 

ARISP devidamente pago, conforme segue em anexo. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 1 de março de 2021. 

 

 

*10009252520208260439*

1000925-25.2020.8.26.0439

*1623130* 

443467- CREDI 
MARIA.TAVARES 
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26/02/2021    -  BANCO  DO  BRASIL  -   13:56:27

657106571                                   0003

                                               

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS       

                                               

CLIENTE: PRJR E ADVOGADOS A S-C                

AGENCIA: 6571-4          CONTA:         40.527-2

================================================

ITAU UNIBANCO S.A.                             

------------------------------------------------

34191761061350400034390189370001185470000061652

BENEFICIARIO:                                  

ASSOC REGISTRADORES IMOBI SP                   

NOME FANTASIA:                                 

ASSOC REGISTRADORES IMOBI SP                   

CNPJ: 69.287.639/0001-04                       

BENEFICIARIO FINAL:                            

ASSOC REGISTRADORES IMOBI SP                   

CNPJ: 69.287.639/0001-04                       

PAGADOR:                                       

COOPERATIVA DE CREDITO CREDICI                 

CNPJ: 54.037.916/0001-45                       

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             22.625

DATA DE VENCIMENTO                    02/03/2021

DATA DO PAGAMENTO                     26/02/2021

VALOR DO DOCUMENTO                        616,52

VALOR COBRADO                             616,52

================================================

NR.AUTENTICACAO            E.DF8.4A6.AE5.0B3.8C1

================================================

Central de Atendimento BB                      

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas    

0800 729 0001 Demais localidades.              

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                               

SAC BB                                         

0800 729 0722                                  

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de      

produtos e servicos.                           

                                               

Ouvidoria                                      

0800 729 5678                                  

Reclamacoes nao solucionadas nos canais        

habituais agencia, SAC e demais canais de      

atendimento.                                   

                                               

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 

0800 729 0088                                  

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e servicos de Ouvidoria.       
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PEREIRA BARRETO, ESTADO DE SÃO PAULO. 
   
 

PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COOPERATIVA DE CRÉDITO CREDICITRUS, por seus 

advogados infra-assinados, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO, que move em face 

de MARCIO ROBERTO LOPES E OUTRO, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por seus advogados infra-assinados, para requerer a juntada do boleto 

ARISP devidamente pago, conforme segue em anexo. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 1 de março de 2021. 

 

 

*10009252520208260439*

1000925-25.2020.8.26.0439

*1623130* 

443467- CREDI 
MARIA.TAVARES 
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26/02/2021    -  BANCO  DO  BRASIL  -   13:56:27

657106571                                   0003

                                               

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS       

                                               

CLIENTE: PRJR E ADVOGADOS A S-C                

AGENCIA: 6571-4          CONTA:         40.527-2

================================================

ITAU UNIBANCO S.A.                             

------------------------------------------------

34191761061350400034390189370001185470000061652

BENEFICIARIO:                                  

ASSOC REGISTRADORES IMOBI SP                   

NOME FANTASIA:                                 

ASSOC REGISTRADORES IMOBI SP                   

CNPJ: 69.287.639/0001-04                       

BENEFICIARIO FINAL:                            

ASSOC REGISTRADORES IMOBI SP                   

CNPJ: 69.287.639/0001-04                       

PAGADOR:                                       

COOPERATIVA DE CREDITO CREDICI                 

CNPJ: 54.037.916/0001-45                       

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             22.625

DATA DE VENCIMENTO                    02/03/2021

DATA DO PAGAMENTO                     26/02/2021

VALOR DO DOCUMENTO                        616,52

VALOR COBRADO                             616,52

================================================

NR.AUTENTICACAO            E.DF8.4A6.AE5.0B3.8C1

================================================

Central de Atendimento BB                      

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas    

0800 729 0001 Demais localidades.              

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                               

SAC BB                                         

0800 729 0722                                  

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de      

produtos e servicos.                           

                                               

Ouvidoria                                      

0800 729 5678                                  

Reclamacoes nao solucionadas nos canais        

habituais agencia, SAC e demais canais de      

atendimento.                                   

                                               

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 

0800 729 0088                                  

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e servicos de Ouvidoria.       
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 120514  Pereira Barreto-SP, 05 de março de 2021. 
 Emitida as 15:19:25 horas. 

  

 CERTIFICO,     que   o   imóvel   objeto   desta     matrícula     nº.:   25341  ,   tem   a   sua 
 situação   com    referência   a     Alienações   e     Constituições   de   Ônus   Reais  ,   bem 
 como     Ações   Reipersecutórias  ,   integralmente    noticiados   nesta   cópia. 
 CERTIFICO   MAIS  ,   que   a   presente   cópia   é   reprodução   autêntica   da   ficha   a   que 
 se   refere,   extraída   nos   termos   do   artigo   19,   §   1º   da   Lei   6.015/73   e   refere-se   aos 
 atos   praticados   até   o   dia   imediatamente    anterior   a   emissão.   O   referido   é   verdade 
 e dou fé.     Pereira Barreto-SP, 05 de março de 2021.   Oficial, 

 _____________________ 
 Regis Canale dos Santos 

 Ao Oficial...: R$   34,73 
 Ao Estado....: R$    9,87 
 A SEFAZ......: R$    6,76 
 Ao Reg. Civil: R$    1,83 
 Ao Trib. Just: R$    2,38 
 Ao Município.: R$    1,74 
 Ao Min.Púb...: R$    1,67 
 Total........: R$   58,98 
  

 97969 

 Controle: 
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 120514  Pereira Barreto-SP, 05 de março de 2021. 
 Emitida as 15:19:25 horas. 

  

 CERTIFICO,     que   o   imóvel   objeto   desta     matrícula     nº.:   25341  ,   tem   a   sua 
 situação   com    referência   a     Alienações   e     Constituições   de   Ônus   Reais  ,   bem 
 como     Ações   Reipersecutórias  ,   integralmente    noticiados   nesta   cópia. 
 CERTIFICO   MAIS  ,   que   a   presente   cópia   é   reprodução   autêntica   da   ficha   a   que 
 se   refere,   extraída   nos   termos   do   artigo   19,   §   1º   da   Lei   6.015/73   e   refere-se   aos 
 atos   praticados   até   o   dia   imediatamente    anterior   a   emissão.   O   referido   é   verdade 
 e dou fé.     Pereira Barreto-SP, 05 de março de 2021.   Oficial, 

 _____________________ 
 Regis Canale dos Santos 

 Ao Oficial...: R$   34,73 
 Ao Estado....: R$    9,87 
 A SEFAZ......: R$    6,76 
 Ao Reg. Civil: R$    1,83 
 Ao Trib. Just: R$    2,38 
 Ao Município.: R$    1,74 
 Ao Min.Púb...: R$    1,67 
 Total........: R$   58,98 
  

 97969 

 Controle: 
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 120514  Pereira Barreto-SP, 05 de março de 2021. 
 Emitida as 15:19:25 horas. 

  

 CERTIFICO,     que   o   imóvel   objeto   desta     matrícula     nº.:   25341  ,   tem   a   sua 
 situação   com    referência   a     Alienações   e     Constituições   de   Ônus   Reais  ,   bem 
 como     Ações   Reipersecutórias  ,   integralmente    noticiados   nesta   cópia. 
 CERTIFICO   MAIS  ,   que   a   presente   cópia   é   reprodução   autêntica   da   ficha   a   que 
 se   refere,   extraída   nos   termos   do   artigo   19,   §   1º   da   Lei   6.015/73   e   refere-se   aos 
 atos   praticados   até   o   dia   imediatamente    anterior   a   emissão.   O   referido   é   verdade 
 e dou fé.     Pereira Barreto-SP, 05 de março de 2021.   Oficial, 

 _____________________ 
 Regis Canale dos Santos 

 Ao Oficial...: R$   34,73 
 Ao Estado....: R$    9,87 
 A SEFAZ......: R$    6,76 
 Ao Reg. Civil: R$    1,83 
 Ao Trib. Just: R$    2,38 
 Ao Município.: R$    1,74 
 Ao Min.Púb...: R$    1,67 
 Total........: R$   58,98 
  

 97969 

 Controle: 

 Página:   0003/0005 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
25

-2
5.

20
20

.8
.2

6.
04

39
 e

 c
ód

ig
o 

88
4D

0E
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 P
E

R
E

IR
A

 D
E

 S
O

U
Z

A
 J

U
N

IO
R

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

5/
03

/2
02

1 
às

 1
6:

39
 .

fls. 160



 Certidão de ato praticado protocolo nº: 120514  Pereira Barreto-SP, 05 de março de 2021. 
 Emitida as 15:19:25 horas. 

  

 CERTIFICO,     que   o   imóvel   objeto   desta     matrícula     nº.:   25341  ,   tem   a   sua 
 situação   com    referência   a     Alienações   e     Constituições   de   Ônus   Reais  ,   bem 
 como     Ações   Reipersecutórias  ,   integralmente    noticiados   nesta   cópia. 
 CERTIFICO   MAIS  ,   que   a   presente   cópia   é   reprodução   autêntica   da   ficha   a   que 
 se   refere,   extraída   nos   termos   do   artigo   19,   §   1º   da   Lei   6.015/73   e   refere-se   aos 
 atos   praticados   até   o   dia   imediatamente    anterior   a   emissão.   O   referido   é   verdade 
 e dou fé.     Pereira Barreto-SP, 05 de março de 2021.   Oficial, 

 _____________________ 
 Regis Canale dos Santos 

 Ao Oficial...: R$   34,73 
 Ao Estado....: R$    9,87 
 A SEFAZ......: R$    6,76 
 Ao Reg. Civil: R$    1,83 
 Ao Trib. Just: R$    2,38 
 Ao Município.: R$    1,74 
 Ao Min.Púb...: R$    1,67 
 Total........: R$   58,98 
  

 97969 

 Controle: 
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 120514 

 Pereira Barreto-SP, 05 de março de 2021. 
 Emitida as 15:19:25 horas. 

  

 CERTIFICO,     que   o   imóvel   objeto   desta     matrícula     nº.:   25341  ,   tem   a   sua   situação   com    referência 
 a     Alienações   e     Constituições   de   Ônus   Reais  ,   bem   como     Ações   Reipersecutórias  , 
 integralmente    noticiados   nesta   cópia.     CERTIFICO   MAIS  ,   que   a   presente   cópia   é   reprodução 
 autêntica   da   ficha   a   que   se   refere,   extraída   nos   termos   do   artigo   19,   §   1º   da   Lei   6.015/73   e 
 refere-se   aos   atos   praticados   até   o   dia   imediatamente    anterior   a   emissão.   O   referido   é   verdade   e 
 dou fé.     Pereira Barreto-SP, 05 de março de 2021.   Oficial, 

 _____________________ 
 Regis Canale dos Santos 

 Ao Oficial...: R$   34,73 
 Ao Estado....: R$    9,87 
 A SEFAZ......: R$    6,76 
 Ao Reg. Civil: R$    1,83 
 Ao Trib. Just: R$    2,38 
 Ao Município.: R$    1,74 
 Ao Min.Púb...: R$    1,67 
 Total........: R$   58,98 
  

 97969 

 Controle:  Página:   0005/0005 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000925-25.2020.8.26.0439 - p. 1

Conclusos ao MM Juiz de Direito em  05 de maio de 2021.

DESPACHO

Processo nº: 1000925-25.2020.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS

Executado: Marcio Roberto Lopes e outro
                                                                                                  

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANA FLÁVIA JORDÃO RAMOS FORNAZARI

Vistos.

Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento.

Int. Dilig.

Pereira Barreto, 05 de maio de 2021.
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0547/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento. Int. Dilig." 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 6 de maio de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0547/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2819/2822   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   10/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento. Int. Dilig." 

           Pereira Barreto, 10 de maio de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000925-25.2020.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS

Executado: Marcio Roberto Lopes e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para a parte autora apresentar 
manifestação nos autos, apesar de intimada pelo DJE. Nada Mais. Pereira 
Barreto, 19 de maio de 2021. Eu, ___, Rosimari Cristina Soares Alves, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000925-25.2020.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000925-25.2020.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS

Executado: Marcio Roberto Lopes e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANA FLÁVIA JORDÃO RAMOS FORNAZARI

Vistos.

1. A parte exequente, devidamente intimada pelo DOE, não se manifestou nos 

autos (fl.166).

2. Dessa forma, intime-se a parte exequente, pessoalmente, para que supra a falta 

no prazo de 05 dias.

3. Decorrido o prazo acima, no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Int. Dilig

Pereira Barreto, 20 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 20/05/2021 18:32 
 Certidão - Processo 1000925-25.2020.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0613/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   A   parte   exequente,   devidamente   intimada   pelo   DOE,   não   se   manifestou   nos 
 autos   (fl.166).   2.   Dessa   forma,   intime-se   a   parte   exequente,   pessoalmente,   para   que   supra   a   falta   no   prazo   de 
 05 dias. 3. Decorrido o prazo acima, no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 20 de maio de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PEREIRA BARRETO

FORO DE PEREIRA BARRETO

1ª VARA JUDICIAL

Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N - Pereira Barreto-SP - CEP 15370-000

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000925-25.2020.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS

Executado: Marcio Roberto Lopes e outro

Destinatário(a):
COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS
Rua Prudente de Moraes, 534, Centro 
Bebedouro-SP 
CEP 14700-120

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no prazo de 5 dias úteis, dê andamento ao 
feito,conforme teor do despacho de fl. 167 disponibilizado na internet.

O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante 
acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao 
Juízo por peticionamento eletrônico. Pereira Barreto, 21 de maio de 2021. Maristela Satika Matuda, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 24/05/2021 08:28 
 Certidão - Processo 1000925-25.2020.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0613/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2784/2787   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   24/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   A   parte   exequente,   devidamente   intimada   pelo   DOE,   não   se   manifestou   nos 
 autos   (fl.166).   2.   Dessa   forma,   intime-se   a   parte   exequente,   pessoalmente,   para   que   supra   a   falta   no   prazo   de 
 05 dias. 3. Decorrido o prazo acima, no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 24 de maio de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PEREIRA BARRETO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   
 

PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

COOPERATIVA DE CRÉDITO CREDICITRUS, por seus 

advogados infra-assinados, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO, que move em face 

de DALTON CESAR PALLAMIN E OUTROS, vem, respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

 

Verifica-se nos presentes autos houve a penhora de imóvel 

ocorrendo a lavratura do termo de penhora do bem.  

 

Desta forma, requer seja realizada a AVALIAÇÃO do imóvel 

penhorado, por intermédio do diligente meirinho, em observância à autorização 

legal explícita no art. 154, inciso V, do Novo Código de Processo Civil  (custas 

anexas). 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 25 de maio de 2021. 

 

*10009252520208260439*

1000925-25.2020.8.26.0439

*1708052* 

443467– CREDI  
MVARRICHIO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000925-25.2020.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000925-25.2020.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS

Executado: Marcio Roberto Lopes e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANA FLÁVIA JORDÃO RAMOS FORNAZARI

Vistos.

1. DEFIRO o que postulado pela parte exequente à fl.171, expedindo-se o 

necessário.

Int. Dilig

Pereira Barreto, 27 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 27/05/2021 18:20 
 Certidão - Processo 1000925-25.2020.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0658/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   DEFIRO   o   que   postulado   pela   parte   exequente   à   fl.171,   expedindo-se   o 
 necessário. Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 27 de maio de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
RUA FRANCISCA SENHORINHA CARNEIRO, S/N, Pereira Barreto-
SP - CEP 15370-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000925-25.2020.8.26.0439

MANDADO DE AVALIAÇÃO

Processo Digital: 1000925-25.2020.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS

Executado: Marcio Roberto Lopes e outro

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 439.2021/002727-0

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Judicial do Foro de Pereira Barreto, Dr(a). ANA 
FLÁVIA JORDÃO RAMOS FORNAZARI, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, expedido 
nos autos da ação acima mencionada, proceda a AVALIAÇÃO do bem penhorado nos autos a 
seguir descrito: "Imóvel com endereço na Av Bento Alves Natel, Lote 15, Quadra 36, 
Bairro Jardim Flor II, Município de Sud Mennucci, Estado de São Paulo, Matriculado 
sob n. 25341, no Cartório de Registro de Imóveis desta cidade e comarca de Pereira 
Barreto/SP".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Pereira Barreto, 27 de maio de 2021. Paulo Pereira 
de Souza Junior, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Paulo Roberto Joaquim dos Reis
Telefone Comercial:  (17)33447700

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*43920210027270*
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 31/05/2021 09:00 
 Certidão - Processo 1000925-25.2020.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0658/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2936/2939   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   31/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   DEFIRO   o   que   postulado   pela   parte   exequente   à   fl.171,   expedindo-se   o 
 necessário. Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 31 de maio de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000925-25.2020.8.26.0439

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS

Executado: Marcio Roberto Lopes e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Aparecida Teodoso da Conceição (21159)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao 

mandado nº 439.2021/002727-0, dirigi-me ao local indicado, em Sud 

Menucci/SP, onde Procedi à Avaliação do imóvel penhorado nos 

autos em epígrafe, a saber: "Imóvel com endereço na av. Bento 

Alves Natel, Lote 15, quadra 36, Bairro Jardim Flor II, 

matriculado sob nº 25.341 no Cartório de Registro de Imóveis 

desta cidade e comarca de Pereira Barreto". Trata-se de um 

terreno com área de 383,56 metros quadrados com a edificação de 

um prédio comercial com área de 378,96 metros quadrados, que 

avalio em R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais). Certifico mais que os 

dados de área do terreno bem como da construção foram obtidos junto 

à Prefeitura daquele município e que a avaliação foi feita após 

consulta a corretores de imóveis desta cidade, uma vez que não tenho 

conhecimentos técnicos específicos para tal. Baixo, portanto, o 

r.mandado à SADM para as providências que se fizerem necessárias. 

O referido é verdade e dou fé. 

Pereira Barreto, 22 de junho de 2021.

Uma diligência local efetuada e recolhida na guia nº 4272 – R$ 87,27
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000925-25.2020.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000925-25.2020.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS

Executado: Marcio Roberto Lopes e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANA FLÁVIA JORDÃO RAMOS FORNAZARI

Vistos.

1. Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 dias, em termos de 

prosseguimento.

Int. Dilig

Pereira Barreto, 13 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 15/07/2021 17:25 
 Certidão - Processo 1000925-25.2020.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0878/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   05   dias,   em   termos   de 
 prosseguimento. Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 15 de julho de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 19/07/2021 09:01 
 Certidão - Processo 1000925-25.2020.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0878/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2737/2742   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   19/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   05   dias,   em   termos   de 
 prosseguimento. Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 19 de julho de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PEREIRA BARRETO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   
 

PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COOPERATIVA DE CRÉDITO CREDICITRUS, por seus 

advogados, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO, que move em face de MARCIO 

ROBERTO LOPES E OUTRO, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

em atenção ao r. despacho retro, requerer a dilação de prazo por 10 (dez) dias para 

manifestar acerca da avaliação do imóvel penhorado. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 27 de julho de 2021. 

 

*10009252520208260439*

1000925-25.2020.8.26.0439

*1770367* 

443467– CREDI  
MVARRICHIO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000925-25.2020.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000925-25.2020.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS

Executado: Marcio Roberto Lopes e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANA FLÁVIA JORDÃO RAMOS FORNAZARI

Vistos.

1. DEFIRO o que postulado pela parte exequente à fl.183 e concedo o prazo de 10 

dias para manifestação nos autos.

Int. Dilig

Pereira Barreto, 29 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 29/07/2021 16:40 
 Certidão - Processo 1000925-25.2020.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0944/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   DEFIRO   o   que   postulado   pela   parte   exequente   à   fl.183   e   concedo   o   prazo   de   10 
 dias para manifestação nos autos. Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 29 de julho de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 02/08/2021 08:50 
 Certidão - Processo 1000925-25.2020.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0944/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3139/3144   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   02/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   DEFIRO   o   que   postulado   pela   parte   exequente   à   fl.183   e   concedo   o   prazo   de   10 
 dias para manifestação nos autos. Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 2 de agosto de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PEREIRA BARRETO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   
 

PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COOPERATIVA DE CRÉDITO CREDICITRUS, por seus 

advogados infra-assinados, nos autos da ação em epígrafe, que move em face de 

MARCIO ROBERTO LOPES E OUTROS, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao r. despacho retro, tendo em vista que o valor da avaliação 

corresponde aos valores de mercado local, requer a HOMOLOGAÇÃO DA 

AVALIAÇÃO DO IMÓVEL. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 17 de agosto de 2021. 

 

*10009252520208260439*

1000925-25.2020.8.26.0439

*1792793* 

443467– CREDI  
MVARRICHIO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000925-25.2020.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000925-25.2020.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS

Executado: Marcio Roberto Lopes e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANA FLÁVIA JORDÃO RAMOS FORNAZARI

Vistos.

1. Homologo a avaliação feita à fl.179 do imóvel penhorado.

2. Requeira a parte exequente, no prazo de 05 dias, o que de direito.

Int. Dilig

Pereira Barreto, 18 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 18/08/2021 15:39 
 Certidão - Processo 1000925-25.2020.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1028/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Homologo   a   avaliação   feita   à   fl.179   do   imóvel   penhorado.   2.   Requeira   a   parte 
 exequente, no prazo de 05 dias, o que de direito. Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 18 de agosto de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 23/08/2021 08:38 
 Certidão - Processo 1000925-25.2020.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1028/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3130/3133   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   23/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Homologo   a   avaliação   feita   à   fl.179   do   imóvel   penhorado.   2.   Requeira   a   parte 
 exequente, no prazo de 05 dias, o que de direito. Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 23 de agosto de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO 
DE PEREIRA   BARRETO, ESTADO DE SÃO PAULO  
  
 

PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS, 

por seus advogados infra-assinados, nos autos do AÇÃO DE EXECUÇÃO, que move 

em face de MARCIO ROBERTO LOPES E OUTROS, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, expor e requerer a dilação do prazo de 10 (dez) dias, pois as 

partes estão em possível tratativa de acordo, e assim, dar prosseguimento com o 

feito. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 15 de setembro de 2021 

 

 

*10009252520208260439*

1000925-25.2020.8.26.0439

*1834735* 

443467 – CREDI 
ADRIEL.GOMES 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000925-25.2020.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000925-25.2020.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS

Executado: Marcio Roberto Lopes e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANA FLÁVIA JORDÃO RAMOS FORNAZARI

Vistos.

1. DEFIRO o que postulado pela parte exequente à fl.191 e concedo a dilação de 

prazo de 10 dias para as providências necessárias.

Int. Dilig

Pereira Barreto, 16 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 17/09/2021 17:18 
 Certidão - Processo 1000925-25.2020.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1163/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   DEFIRO   o   que   postulado   pela   parte   exequente   à   fl.191   e   concedo   a   dilação   de 
 prazo de 10 dias para as providências necessárias. Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 17 de setembro de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 21/09/2021 09:14 
 Certidão - Processo 1000925-25.2020.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1163/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2058/2061   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   21/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/09/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   DEFIRO   o   que   postulado   pela   parte   exequente   à   fl.191   e   concedo   a   dilação   de 
 prazo de 10 dias para as providências necessárias. Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 21 de setembro de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000925-25.2020.8.26.0439

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS

Executado: Marcio Roberto Lopes e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal de suspensão dos 
autos. Certifico mais, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifeste-se a parte autora. 
Nada Mais. Pereira Barreto, 14 de outubro de 2021. Eu, ___, 
Rosimari Cristina Soares Alves, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 15/10/2021 16:39 
 Certidão - Processo 1000925-25.2020.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1297/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   Ato   Ordinatório   Certifico   e   dou   fé   que   decorreu   o   prazo   legal   de   suspensão 
 dos   autos.   Certifico   mais,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   preparei   para   remessa   ao   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   Manifeste-se   a   parte   autora.   Nada   Mais.   Pereira   Barreto,   14   de 
 outubro de 2021. Eu, ___, Rosimari Cristina Soares Alves, Escrevente Técnico Judiciário." 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 15 de outubro de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PEREIRA BARRETO, DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
   
 

PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COOPERATIVA DE CRÉDITO CREDICITRUS, por seus 

advogados infra-assinados, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO, que move em face 

de MARCIO ROBERTO LOPES E OUTRA, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, informar e requerer a juntada do DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO 

atualizado, conforme anexo. 

 

Excelência, em vista da avaliação, vem por meio desta requerer 

a realização de hasta do bem penhorado e avaliado. 

 

Sendo assim, indica para tanto a gestora de alienação judicial 

IMPACTO LEILÕES, pelo portal www.impactoleiloes.com.br, devidamente habilitado 

junto ao Tribunal de Justiça de São Paulo. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 18 de outubro de 2021. 

*10009252520208260439*

1000925-25.2020.8.26.0439

*1872330* 

443467– CREDI 
MARIA.TAVARES 
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Coop. Singular     : 3188 – Sicoob Credicitrus Periodicidade Capit. : Mensal

Cliente                   : MARCIO ROBERTO LOPES Parcelas : 02

Modalidade          : 10055 - ACI - DEMAIS PRODUTORES Parcelas pagas : 00

Contrato               : 484.240-7 Parcelas em aberto : 02

Conta Corrente    : 55.233-0 Taxa Adimplência : 12,00% a.a 

Valor Operação   : 100.000,00 Período Adimplência : 28/12/2018 a 20/12/2019

Data Operação     : 26/12/2018 Taxa Inadimplência : 36,00% a.a

Data Vencto          : 20/12/2019 Período Inadimplência : 21/12/2019 a 08/10/2021

Data Mov. Entr.   : 28/12/2018 Taxa Multa                   : 0,00 % 

Finalidade             : LCA Cred. Cust. Pec. Aqui (TX. L. 18/19) Índice Cor. : 

Critério de IOF    : Cobrar IOF Índice Cor. Atraso : 

Situação          : Em Aberto

Dt Lanc Histórico Débito Juros Crédito Saldo
28/12/2018 Liberação da Operação 100.000,00 100.000,00   

28/01/2019 Encargos Adimplência 980,53 100.980,53   

28/02/2019 Encargos Adimplência 990,14 101.970,67   

28/03/2019 Encargos Adimplência 903,09 102.873,77   

28/04/2019 Encargos Adimplência 1.008,71 103.882,48   

28/05/2019 Encargos Adimplência 985,74 104.868,22   

28/06/2019 Encargos Adimplência 1.028,26 105.896,48   

28/07/2019 Encargos Adimplência 1.004,85 106.901,33   

28/08/2019 Encargos Adimplência 1.048,20 107.949,53   

28/09/2019 Encargos Adimplência 1.058,48 109.008,01   

28/10/2019 Encargos Adimplência 1.034,38 110.042,39   

28/11/2019 Encargos Adimplência 1.079,00 111.121,39   

20/12/2019 Encargos Adimplência 773,25 111.894,63   

20/01/2020 Encargos Inadimplência 3.001,03 114.895,67   

20/02/2020 Encargos Inadimplência 3.081,52 117.977,19   

20/03/2020 Encargos Inadimplência 2.960,03 120.937,22   

20/04/2020 Encargos Inadimplência 3.243,56 124.180,77   

20/05/2020 Encargos Inadimplência 3.223,11 127.403,88   

20/06/2020 Encargos Inadimplência 3.416,99 130.820,88   

20/07/2020 Encargos Inadimplência 3.395,46 134.216,33   

20/08/2020 Encargos Inadimplência 3.599,70 137.816,04   

20/09/2020 Encargos Inadimplência 3.696,25 141.512,29   

20/10/2020 Encargos Inadimplência 3.672,95 145.185,24   

20/11/2020 Encargos Inadimplência 3.893,89 149.079,13   

20/12/2020 Encargos Inadimplência 3.869,35 152.948,48   

20/01/2021 Encargos Inadimplência 4.102,10 157.050,58   

20/02/2021 Encargos Inadimplência 4.212,12 161.262,71   

20/03/2021 Encargos Inadimplência 3.906,54 165.169,24   

20/04/2021 Encargos Inadimplência 4.429,87 169.599,11   

20/05/2021 Encargos Inadimplência 4.401,94 174.001,05   

20/06/2021 Encargos Inadimplência 4.666,74 178.667,79   

20/07/2021 Encargos Inadimplência 4.637,32 183.305,11   

20/08/2021 Encargos Inadimplência 4.916,27 188.221,39   

20/09/2021 Encargos Inadimplência 5.048,13 193.269,52   

08/10/2021 Encargos Inadimplência 3.009,79 196.279,30   

       CREDICITRUS – Crédito Rural

                                                   Ficha Gráfica da Operação               Data Emissão: 08/10/2021
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Coop. Singular     : 3188 – Sicoob Credicitrus Periodicidade Capit. : Mensal

Cliente                   : MARCIO ROBERTO LOPES Parcelas : 02

Modalidade          : 10002 - ACI - RO PRONAMP Parcelas pagas : 01

Contrato               : 443.539-6 Parcelas em aberto : 01

Conta Corrente    : 55.233-0 Taxa Adimplência : 7,00% a.a 

Valor Operação   : 200.000,00 Período Adimplência : 28/11/2017 a 14/11/2019

Data Operação     : 21/11/2017 Taxa Inadimplência : 34,80% a.a

Data Vencto          : 14/11/2019 Período Inadimplência : 15/11/2019 a 08/10/2021

Data Mov. Entr.   : 28/11/2017 Taxa Multa                   : 0,00 % 

Finalidade             : Pronamp Cust. Pec. Aquisição - Rec. - Eng.(5) Índice Cor. : 

Critério de IOF    : Cobrar IOF Índice Cor. Atraso : 

Situação          : Em Aberto

Dt Lanc Histórico Débito Juros Crédito Saldo
28/11/2017 Liberação da Operação 200.000,00 200.000,00   

28/12/2017 Encargos Adimplência 1.130,80 201.130,80   

28/01/2018 Encargos Adimplência 1.175,10 202.305,90   

28/02/2018 Encargos Adimplência 1.181,97 203.487,87   

28/03/2018 Encargos Adimplência 1.073,82 204.561,68   

28/04/2018 Encargos Adimplência 1.195,14 205.756,83   

28/05/2018 Encargos Adimplência 1.163,35 206.920,18   

28/06/2018 Encargos Adimplência 1.208,92 208.129,10   

28/07/2018 Encargos Adimplência 1.176,76 209.305,86   

28/08/2018 Encargos Adimplência 1.222,86 210.528,73   

28/09/2018 Encargos Adimplência 1.230,01 211.758,73   

28/10/2018 Encargos Adimplência 1.197,28 212.956,02   

14/11/2018 Encargos Adimplência 682,30 213.638,32   

13/12/2018 Pagto. Parcial 1ª Parcela - Vencto. : 14/11/2018 3.792,00 209.846,32   

14/12/2018 Encargos Adimplência 1.207,20 211.053,51   

14/12/2018 Pagto. Parcial 1ª Parcela - Vencto. : 14/11/2018 1.100,00 209.953,51   

20/12/2018 Quitação da 1ª Parcela - Vencto. : 14/11/2018 112.490,98 97.462,53   

14/01/2019 Encargos Adimplência 696,63 98.159,16   

14/02/2019 Encargos Adimplência 573,49 98.732,65   

14/03/2019 Encargos Adimplência 521,02 99.253,67   

14/04/2019 Encargos Adimplência 579,89 99.833,55   

14/05/2019 Encargos Adimplência 564,46 100.398,01   

14/06/2019 Encargos Adimplência 586,57 100.984,59   

14/07/2019 Encargos Adimplência 570,97 101.555,55   

14/08/2019 Encargos Adimplência 593,33 102.148,89   

14/09/2019 Encargos Adimplência 596,80 102.745,69   

14/10/2019 Encargos Adimplência 580,92 103.326,61   

14/11/2019 Encargos Adimplência 603,68 103.930,30   

14/12/2019 Encargos Inadimplência 2.618,73 106.549,03   

14/01/2020 Encargos Inadimplência 2.774,21 109.323,23   

14/02/2020 Encargos Inadimplência 2.846,44 112.169,67   

14/03/2020 Encargos Inadimplência 2.732,13 114.901,80   

14/04/2020 Encargos Inadimplência 2.991,69 117.893,49   

14/05/2020 Encargos Inadimplência 2.970,56 120.864,05   

14/06/2020 Encargos Inadimplência 3.146,93 124.010,97   

14/07/2020 Encargos Inadimplência 3.124,70 127.135,68   

14/08/2020 Encargos Inadimplência 3.310,22 130.445,90   

14/09/2020 Encargos Inadimplência 3.396,41 133.842,30   

14/10/2020 Encargos Inadimplência 3.372,42 137.214,73   

14/11/2020 Encargos Inadimplência 3.572,65 140.787,37   

14/12/2020 Encargos Inadimplência 3.547,42 144.334,79   

14/01/2021 Encargos Inadimplência 3.758,03 148.092,82   

14/02/2021 Encargos Inadimplência 3.855,88 151.948,70   

       CREDICITRUS – Crédito Rural

                                                   Ficha Gráfica da Operação               Data Emissão: 08/10/2021
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Dt Lanc Histórico Débito Juros Crédito Saldo
14/03/2021 Encargos Inadimplência 3.573,41 155.522,11   

14/04/2021 Encargos Inadimplência 4.049,31 159.571,42   

14/05/2021 Encargos Inadimplência 4.020,72 163.592,14   

14/06/2021 Encargos Inadimplência 4.259,43 167.851,58   

14/07/2021 Encargos Inadimplência 4.229,36 172.080,93   

14/08/2021 Encargos Inadimplência 4.480,45 176.561,39   

14/09/2021 Encargos Inadimplência 4.597,11 181.158,50   

08/10/2021 Encargos Inadimplência 3.651,72 184.810,22   
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 19/10/2021 08:53 
 Certidão - Processo 1000925-25.2020.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1297/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 4335/4339   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   19/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/10/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   Ato   Ordinatório   Certifico   e   dou   fé   que   decorreu   o   prazo   legal   de   suspensão 
 dos   autos.   Certifico   mais,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   preparei   para   remessa   ao   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   Manifeste-se   a   parte   autora.   Nada   Mais.   Pereira   Barreto,   14   de 
 outubro de 2021. Eu, ___, Rosimari Cristina Soares Alves, Escrevente Técnico Judiciário." 

           Pereira Barreto, 19 de outubro de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000925-25.2020.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000925-25.2020.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS

Executado: Marcio Roberto Lopes e outro
                                                                                                  

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANA FLÁVIA JORDÃO RAMOS FORNAZARI

Vistos, 
Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 
dias a primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de 
avaliação do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se 
encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da 
última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de 
imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para 
os débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após 
ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio LANCE JUDICIAL 
(www.lancejudicial.com.br), contato@lancejudicial.com.br, telefone 0800-780-8000 
ou (13) 3384-8000 que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela JUCESP 
e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da 
arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que 
deverá ser informado previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda 
à regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos 
acima estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 
participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no 
sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a 
preservação do tempo real das ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não 
conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000925-25.2020.8.26.0439 - p. 2

903, do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 
250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 
previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do 
Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do 
Código de Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se 
encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o 
bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, 
parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

- [o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o 
bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, 
parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que 
possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.] 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 
avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 
60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se 
trate de imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, 
pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados 
em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso 
dos interessados, designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do 
Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do 
bem, que serão vendidos no estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais 
pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente 
requerer e providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que 
o próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando 
posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se 
executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela 
Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação 
ou último endereço cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado 
constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele 
encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por 
meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado 
ou ofício, para comunicação do executado e demais interessados.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.
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Pereira Barreto, 19 de outubro de 2021.
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Retransmitidas: INTIMAÇÃO PARA DESIGNAR LEILÃO ELETRÔNICO - PROCESSO

1000925-25.2020.8.26.0439

Microsoft Outlook

<MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Ter, 19/10/2021 16:33

Para:  Contato - Lance Judicial <contato@lancejudicial.com.br>

1 anexos (42 KB)

INTIMAÇÃO PARA DESIGNAR LEILÃO ELETRÔNICO - PROCESSO 1000925-25.2020.8.26.0439;

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino
não enviou uma notificação de entrega:

Contato - Lance Judicial (contato@lancejudicial.com.br)

Assunto: INTIMAÇÃO PARA DESIGNAR LEILÃO ELETRÔNICO - PROCESSO 1000925-25.2020.8.26.0439

Firefox https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADBmMGE1ZDg0LW...

1 of 1 19/10/2021 16:34P
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 19/10/2021 17:21 
 Certidão - Processo 1000925-25.2020.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1313/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância 
 da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e 
 se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado 
 vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   LANCE   JUDICIAL   (www.lancejudicial.com.br), 
 contato@lancejudicial.com.br,   telefone   0800-780-8000   ou   (13)   3384-8000   que,   conforme   consta,   é 
 autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São 
 Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo 
 arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O 
 leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão 
 captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e 
 imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente 
 será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o 
 período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação 
 em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das 
 datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes 
 que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130, 
 parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   [o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais 
 ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações 
 poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o 
 início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou 
 80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá 
 ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento, 
 pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar 
 o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e 
 providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio 
 leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
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 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não 
 tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado 
 no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado e demais interessados. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 19 de outubro de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1313/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3292/3296   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   21/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/10/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância 
 da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e 
 se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado 
 vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   LANCE   JUDICIAL   (www.lancejudicial.com.br), 
 contato@lancejudicial.com.br,   telefone   0800-780-8000   ou   (13)   3384-8000   que,   conforme   consta,   é 
 autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São 
 Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo 
 arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O 
 leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão 
 captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e 
 imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente 
 será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o 
 período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação 
 em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das 
 datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes 
 que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130, 
 parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   [o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais 
 ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações 
 poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o 
 início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou 
 80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá 
 ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento, 
 pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar 
 o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e 
 providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio 
 leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
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 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não 
 tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado 
 no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado e demais interessados. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Pereira Barreto, 21 de outubro de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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